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CONSELHO DE MINISTROS; MINISTÉRIO DA EDUCAÇAO E CULTURA:

Despacho:

Designando o subst tuto do Director Regional de Edu
cação e Cultura durante a ausência do respectivo ti
tular.

Decreto-Lei n.” 30/78;

Cria o Sector Nacional de Seguros.

Decreto-Lei n.» 31/78.
MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES E COMUNICA

ÇÕES
Introduz alterações ao Decreto-Lei n.“ 87-A/76.

Decreto n." 32/78. Portaria n.” 68/78;

Manda pôr em circulação a partir de 1 de Maio de 1978, 
selos da emissão «1.° Centenário do Nascimento do 
Almirante Gago Coutinho», com sobretaxa.

Portaria n.® 69/78:
Manda pôr em circulação a partir de 1 de Maio de 1978, 

selos da emissão «Selo Comemorativo do Centenário 
da OMI-OMM», com sobrecarga.

Portaria n.“ 40/78:
Manda pôr em circulação selos comemorativos da emis

são ((10.® Dia Mundial das Telecomunicações».

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA;

Portaria n.® 41/78:

Aprova a tabela de emolumentos do Registo Civil.

Integra no patrimônio do Município do Porto Novo 
seis moradias situadas no Alto do Peixinho.

Decreto n.® 33/78.

Extingue a Direcção Nacional das Obras Públicas e 
cria, em sua substituição, a Direcção Geral das Obras 
Públicas.

«ereto n.“ 34/78;

Nomeia os juizes do Tribunal Administrativo e de Contas.

GABINETE DO PRIMEIRO MINISTRO;

Rectificação;

À data da Portaria n.“ 25/78 publicada no Boletim Ofi
cial n.» 10/78.

Gabinete do Primeiro Ministro.
MINISTÉRIO DA COORDENAÇÃO ECONÔMICA-

Direcção-Geral da Função Púlica e Trabalho.
Ministério da Educação e Cnltura-* 

Secreíaria-Geral.

Ministério dos Transportes e Comunicações:

Serviços dos Correios e Telecomunicações: 
Transportes Aéreos de Cabo Verde.

Ministério da Saúde e Assuntos Sociais;

Secretaria-Geral.

Portaria n.® 37/78;

Reforça a verba do capítulo l.°, artigo d.°, n.® 4, da Id- 
bela de Despesa do Orçamento da Caixa de crédito de 
Cabo Verde.

Despachos:

Concedendo fundos permanentes à Repartição de Gabi
nete do Ministério dos Transportes e Comunicações, 
ao Hospital da Praia e à Delegacia de Saúde de San
ta Catarina, e nomeiam as respectivas comissões 
administrativas, para os administrar. Avisos e Anúncios oficiais.
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seus efeitos nos termos em que foram emitidas 
sendo expres-amente vedada a alteração dos 
seus capitais.

CONSELHO DE MINISTROS

Decreto-Lei n.'> 30/78 
de 22 de Abril

ARTIGO 5.»

Os representantes das companhias de seguros estran
geiras que actuam em Cabo Verde e seja qual for a 
natureza da representação, ficam civil e penalmente res
ponsáveis pela guarda de fundos, valores e documentos 
relativos à sua actividade, devendo prestar contas e in
formações aos representantes da Secretaria de Estado das 
Finanças.

grande importância 
subdesen-

O Sector de Seguros a.ssume uma 
países como o nosso, que lutam contra o 

volvimento e a dependência, pela conptrução de uma 
sociedade nova e progressista.

cm

Através da actividade seguradora, são repartidos os 
que podem afectar o desenvolvimento econômico 

ao mesmo tempo que se torna posssível a captação de 
poupanças, canalizando-as para investimentos em secto 

considerados prioritários; além disso, a criação de 
sector nacional de seguros permite um maior con

trole da balança de invisíveis e a retenção no País de 
uma parte substancial dos prêmios processados.

riscos
ARTIGO 6.»

Os casos especiais serão regulados por despacho do 
Secretário de Estado das Finanças.

res
um

ARTIGO 7.»

Pelo carácter de que se reveste, a actividade dos segu-
política geral de segurança

Este diploma entra em vigor no dia 25 de Maio de
ros deve ser enquadrada na 
social, salvaguardando-se assim a sua finalidade eminen- 
temente social.

1978.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros.

Pedro Pires — Silvino da Luz — Carlos Reis — Hercu-. 
lano Vieira — João Pereira Silva — Manuel Faustino 
— Silvino Lima — David Almada.

Assim, a actividade seguradora não pode ser subor
dinada a interesses com vista à realização de maior lucro, 
deve antes, ser 
garantindo-se assim a 
dos seguros.

Nestes termos:
No uso da faculdade conferida pelo n." 4 do artigo 

15.° da Lei sobre a Organização Política do Estado, de 
5 de Julho de 1975, o Governo decreta e eu promulgo, 
para valer como lei, o seguinte:

ARTIGO 1.»

exercida exclusivamente pelo Estado, 
realização da finalidade própria

Promulgado em 9 de Março de 1978. 

Publique-se.

O Pres dente da República, ARISTIDES M.VRIA 
PEREIRA.

Para ser presente à Assembléia Nacional Popular.

Decreto-Lei n." 31/78 
de 22 de Abril

Havendo necessidade de alterar alguns dispositivos do 
Decreto-Lei n.” 87-A/76, de modo a melhor servir os 
seus objectivos;

No uso da faculdade conferida pelo n.° 4 do artigo 
15.“ da Lei sobre a Organização Política do Estado, d 
5 de Julho de 1975, o Governo decreta e eu promulgo, 
para valer como lei o seguinte:

Artigo i.° O artigo 4.° do Decreto-Lei n.” 87-A/76, 
passa a ter a seguinte redacção:

«Art. 4.°—1. O requerimento para o divórcio por 
comum acordo será assinado por ambos os cônjuges 
ou pelos seus procuradores e instruido com os 
seguintes documentos:

a) certidão de narrativa completa do registo de 
casamento;

b) certidão de nascimento dos filhos;
c) acordo sobre o exercício do poder paternal;
d) acordo tobre a prestação de alimentos aos

filhos menores e ao cônjuge que careça 
deles;

e) acordo sobre a partilha dos bens ou sobre
a opção pelo processo de inventário.

2. Quando haja filhos menores, deve ser exigida 
aos cônjuges a junção de certidões de inscrição ma
tricial e do registo predial dos bens, ou, na falta de 
bens, as competentes certidões negativas.

É exclusivamente reservado ao Estado o exercício da 
actividade seguradora e resseguradora.

ARTIGO 2.»

O exercício da actividade seguradora, e nomeadamente 
dos seguros obrigatórios, deve enquadrar-se na política 
de segurança social do Estado.

ARTIGO 3.“

A realização de seguros no estrangeiro só será permi
tida mediante autorização prévia da Secretaria de Estado 
das Finanças.

ARTIGO 4.»

Os seguros existentes à data da entrada em vigoi 
do presente diploma caducarão nas datas dos respectivos 
vencimentos.

2. Exceptuam-se do disposto no número anterior:

a) Os seguros de acidentes de trabalho e responsa
bilidade civil automóvel, os quais caducarão 
na data de entrada em vigor dos diplomas que 
regidarem a sua caducidade;

b) Todas as apólices flutuantes dos ramos trans
portes e marítimos, as quais caducarão no 
prazo de 90 dias sobre a data da entrada em 
vigor deste diploma;

c) As apólices de seguros de vida celebrados com
companhias estrangeiras produzirão todos os

1.
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Decreto n." 33/78 
de 22 de Abril

No uso da faculdade conferida pelo n.“ 3 do artigo 
15." da Lei sobre a Organização Política do Estado, de 
5 de Julho de 1975, o Governo decreta e eu promulgo 
o seguinte:

Artigo i.°—1. No Ministério das Obras Publicai é 
extinta a Direcção Nacional das Obras Públicas.

2. No mesmo Ministério é aiada a Direcção-Geral das 
Obras Públicas.

Art. 2.“—1. O quadro de pessoal da Direcção-Geral 
das Obras Públicas é o constante do mapa II anexo ao 
Decreto n.“ 36/77, de 14 de Maio.

2. No referido quadro é extinto o lugar de director 
nacional e criados os seguintes;

i Director-Geral.

Pessoal técnico;

3. Os documontos referidos em cj e d) do n.” 1 
podem sei constituídos por declarações no próprio 
requerimento em que os cônjuges solicitem o divór
cio por comum acordo».

Art. 2.® Os números 2 c 3 do artigo 5.“ do Decreto- 
-Lei referido no artigo anterior, passam a ter a seguinte 
redacção.

Art. 5.“

2, .-\ conferência referida no número anterior é 
obrigatória a comparência pesosal de um dos côn
juges, podendo o outro fazer-se representar por pro
curador com poderes especiais para o efeito; o 
me mo procurador deve apresentar-se conhecedor de 
todos os aspectos fundamentais do acordo e munir-se 
de documento escrito passado pelo representado 
contondo ;is bases do mesmo acordo.

3. Na falta de comparência de ambos os cônju
ges, ou na falta de um deles e do seu bastante 
procurador, adiar-se-á a conferência.

Art. 3.° Este diploma entra imediatamente em vigor.

Visto e aprovado cm Conselho de Ministros.

Abilio Duarte—Silvino da Luz—Carlos Reis—Hercu- 
lano Vieira — João Pereira Silva — Manuel Faustino 
— David Almada.

1. .

2 Técnicos superiores de i.'’^ classe.
3 Técnicos superiores de 2.“ classe. 
5 Técnicos superiores de 3.^^ classe.

Art. 3.® ü pessoal da Direcção Nacional das Obras 
Públicas, em exercício à data da publicação do presente 
diploma, transita na mesma categoria e situação anterior 
para o quadro da Direcção-Geral das Obras Públicas, 
com di pensa de formalidades legais, incluindo visto e 
posse, mediante despacho do titular da respectiva pasta.

Art. 4.° 0 presente decreto entra imediatamente em

Promulgado em 29 de Março de 1978. 

Publique-se.

O Presidente da República. ARISTIDES MARIA 
PEREIRA.

vigor.

Pedro Pires — Silvino Lima.

Promulgado em 15 de Março de 1978. 
Publique-BC.

O Presidente da República, ARL8TIDES MARIA 
PEREIRA.

Para ser presente à Assembléia Nacional Popular.

Decreto n." 32/78 
de 22 de Abril

Convindo integrar no patrimônio do Município do 
Porto Novo as seis moradias situadas no Alto dõ Pei
xinho, que vêm sondo adm ni tradas pelo respectivo Se
cretariado Administrativo;

No uso da faculdade conferida pelo n.° 3 do artigo 
15.° da Lei sobre a Organização Política do Estado, de , 
5 de Julho de 1975, o Governo decreta e eu promulgo 
o seguinte:

.Artigo 1." É autorizada a Secretaria de Estado das 
Finanças, através da Direcção-Geral tías Finanças, a ceder, 
a título definitivo, ao Município do Porto Novo, as 
seis moradias situadas no Alto do Peixinho que vêm 
sendo administradas pelo Secretariado Administrativo 
do Porto Novo.

Art. 2.° .A cessão efectivar-se-á por meio de auto a 
lavrar na Repartição de Finanças do Concelho do Porto 
Novo, o qual constitui título bastante para a realização 
dos registos, e c isento de imposto.

Art. 3.° Este d ploma entra iniediqtamente em vigor. 

José Tomás Veiga.

Promulgado em 15 de Março de 1978.

Publiqu’e-se.

O Presidente da República, ARISTIDES MARIA 
PEREIRA.

Decreto n.“ 34/78 
de 22 de Abril

No uso da faculdade conferida pelo n.° 3 do artigo 
15.“ da Lei sobre a Organização Política do Estado, de 
5 Julho de 1975, o Governo decreta e eu promulgo o 
seguinte:

Artigo i.° São nomeados para, em acumulação com as 
próprias funções, desempenharem os seguintes cargos no 
Tribunal Administrativo e de Contas.

Juiz-Presidente — Dr. Eduardo Rodrigues, Direc
tor-Geral dos Registos e Notariado;

Juiz-Vogal — Dr. Eurico Monteiro, Director-Geral 
da Administração Interna;

Juiz-Vogal — Luis Fonseca, Director de 1.’ classe 
da Direcção Geral de Finanças.

Art. 2.^ O presente decreto entra imediatamente em 
vigor.

Pedro Pires — David Almada '

Promulgado em 22 de Março de 1978.

Publique-se.

O Presidente da República, ARISTIDES MARIA 
PEREIRA.

Pedro Pires
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GABINETE DO PRIMEIRO MINISTRO

192

2 Para administrar o mencionado fundo é constituída 
a seguinte comissão:

Antônio Ornar Lima, chefe de Gabinete;
Reinaldo Inocêncio Évora, chefe de secretaria;
Gregório Andrade Alves, primeiro oficial.

3. A reconstituição do fundo far-se-á à medida que 
forem sendo aj>resentados os justificativos das despesas 
à Direcção-Geral de Finanças que verificará se foram 
cumpridas as formalidades legais, devendo a respectiva 
reposição operar-se até 31 de Dezembro.

Secretaria de Estado das Finanças, 12 de Abril de 1978. 
— O Secretário de Estado, José Tomás Veiga.

Secretaria-Geral do Governo
Rectificação

Para os devidos efeitos sc declara que a data da Porta
ria n.“ 25/78, publicada no Boletim Ofidal n.» 10/78 
_ - - :i e não de 4 de Março, conforme foi publicado 
a fls. 119 do referido Boletim Oficial.

Secretaria-Geral do Governo, 31 de Março de 1978- — 
O Secretário-Geral, João de Deus Maximiano.

---------------o§o---------------

é dc 1

MINISTÉRIO DA COORDENAÇÃO 
ECONÔMICA

Despacho

Tendo a Direcção-Geral de Saúde proposto a conces
são de um fundo permanente de 50 ooo| a favor do 
Hospital da Praia para ocorrer ao pagamento de certas 
despesas urgentes que não se compadecem com as for
malidades legais de requisião prévia;

Determino:

É concedido ao Hospital da Praia um fundo jrer- 
manente de 50 000$, destinado a ocorrer ao pagamento 
de certas despesas miúdas que dada a urgência das suas 
necessidades não se compadecem com as formalidades 
legais de requisição prévia.

2 — Para administrar o fundo de que trata o número 
anterior funcionará a comissão administrativa do Hos
pital da Praia que é constituída pelos seguintes indi
víduos:

Secretaria de Estado das Finanças
Portaria n." 37/78 

de 22 de Abril

Tornando-se necessário reforçar a verba do Capítulo 
artigo 8.°, n.° 4, da tabela de despesa do Orçamento 

da Caixa de Crédito de Cabo Verde 
curso;

1

1.

para o ano em

Nos termos da Decisão com Força de Lei n.“ 1/75, de 
5 de Julho de 1975, manda o Governo da República de 
Cabo Verde, pelo Secretário de Estado das Finanças, 
que seja efectuada a seguinte transferência de verba:

Dr. Afrânio Antônio José do Rosário.
Enfermeira, Josefina Augusta dos Santos Sapinho.
Motorista, Celso Tavares.
Chefe de secretaria, Gil Rezende Barbosa.

A reconstituição do fundo far-se-á à medida que forem 
sendo apresentados os justificativos da despesa à Direcção- 
-Geral de Einanças que verificará se foram cumpridas 
as formalidades legais, devendo a respectiva reposição 
operar-se até 31 de Dezembro do corrente ano.

Secretaria de Estado das Einanças, 12 de Abril de 1978 
— O Secretário de Estado, José Tomás Veiga.

S
•3 S

i I I Reforço
Rubricas Anulaçãoou

inscrição

Caixa de Cfrédlto de Cabo 
1 Verde.

1 Despesas correntes

8.° i Despesas gerais de funciona-' 
mento ■

1 Encargos próprios das insta-j 
lações .......................... J

Encargos não especificados ... 860$90

860$9e
4

Despacho

Tendo a Direcção-Geral de Saúde proposto a cons
tituição de um fundo permanente de 5 000$ a favor da 
Delegacia de Saúde de Santa Catarina para ocorrer ao 
pagamento de certas despesas urgentes e diárias que não 
se compadecem com as formalidades de requisição prévia.

Determino:
1. É concedido à Delegacia de Saúde de Santa Cata

rina um fundo permanente de 5 000$ destinado a ocorrer 
ao pagamento de pequenas despesas urgentes e diárias 
que não se compadecem com as formalidades legais de 
requisição prévia, durante o ano de 1978.

2. Para administrar o referido fundo é constituída a 
seguinte comissão:

Pedro Spínola, enfermeiro;
Mário da Luz Tavares, secretário de Finanças;
Maria Eduarda Mendes Brito, auxiliar de enferma

gem.

860$90 860590

Secretaria de Estado das Finanças, 18 de Abril de 1978. 
— O Secretário de Estado, José Tomás Veiga.

Despacho

Tendo a Repartição de Gabinete do Ministério dos 
Transportes e Comunicações proposto a constituição de 
um fundo permanente de ioooo| para ocorrer ao paga
mento de certas despesas urgentes que não se compade
cem com as formalidades legais de requisição prévia.

Determino:
1. É concedido à Repartição de Gabinete do Ministério 

dos Transportes e Comunicações um fundo permanente 
de 10000$, destinado a ocorrer ao pagamento de certas 
despesas urgentes que não se compadecem com as forma
lidades legais de requisição prévia, durante o ano de 
1978.
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blica de Cabo Verde pelo Ministro dos Transportes e 
Comunicações:

3. A reconstituição do fundo far-se-á à medida que 
forem sendo apresentados os justificativos das despesas 
à Repartição de Finanças concelhia que verificará se 
foram cumpridas as formalidades legais, devendo a res
pectiva reposição operar-se até 31 de Dezembro do cor
rente ano.

Secretaria de Estado das Finanças, 12 de Abril de 1978. 
— O Secretário de Estado, José Tomás Veiga.

Artigo único. São postos em circulação, a partir de 
17 de Maio de 1978, 1000000 de selos comemorativos 

folhas de 50^ da emissão «10.° Dia Mundial das Tele
com as dimensões de 50 x 30 mm, den-

em
comunicações» 
teado 13 X 13 mm, da taxa única de 3$50.

Ministério dos Transportes e Comunicações, 22 de 
.Abril de 1978.—O Ministro, Herculano Vieira.

■o§»

«§0MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

Despacho

Durante a ausência do Director Regional de Educa
ção e Cultura, Dr. Augusto Antônio Costa Jr., que se 
deslocou à República Popular de Moçambique, 
missão de serviço, o desempenho das funções que lhe 
competem será assegurado pelo Dr. José Augusto Mon
teiro Pinto, Director do Liceu Ludgero Lima.

Ministério da Educação e Cultura, r8 de Abril de 
1978. —O Ministro, Carlos Reis.

---------------o§o-------------- -

Portaria n.“ 41/78 
de Z2 de Abrilem

Para a prática de actos de Registo Civil e passagem de
uma taxa conformecertificados respectivos é devida 

tabela aprovada.
Encontra-se em vigor sobre tal matéria a Portaria 

n.” 8655 (Boletim Oficial n.® 38/69).
Com a publicação após a proclamação da Independên- 

de alguns diplomas de Direito Substantivo conexos 
com o Registo Civil, impõe-se a reformulação de vários 
artigos dessa tabela, bem como a supressão de algumas 
taxas e aditamento de outras.

cia.
MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES 

E COMUNICAÇÕES
Acresce a isso a desactualização do prefixo indicado

em conta o aumento do 
nove anos sobre a pubÜ-

em cada um dos artigos, tendo 
custo de vida, passados que são 
cação daquele diploma.

Não é necessário analisar dados estatísticos precisos para 
concluirmos que os preços dos bens, como dos serviços 
de 1969 para esta data aumentaram de mais de três vezes, 
fruto quer da situação político-econômica quer dos fac- 

n aturais adversos a um aumento de produção.

Portaria n.° 38/78 
de 22 de Abril

Nos termos da Decisão com Força de Lei n.® 1/75, de 
5 de Julho de 1975, manda o Governo da Repúbhca de 
Cabo Verde pelo Ministro dos Transportes e Comunica
ções:

Artigo único. São postos em circulação, a partir de 
1 de Maio de 1978, 500000 selos da emissão «1.® Cente
nário do Nascimento do Almirante Gago Coutinho», 
com sobretaxa de 3$.

tores
Muito embora não se possam menosprezar esses condi- 

cionalismos, não se pode também ignorar por outro lado 
a fraca capacidade económico-financeira da nossa popula
ção o que aliás se agravou com a crise agrícola que mais 
uma vez assolou o nosso País.Ministério dos Transportes e Comunicações, 10 de Abril 

de 1978. — O Ministro, Herculano Vieira.
Assim na tabela em anexo, elevam-se na generalidade 

dos casos, as taxas para dobro. Existem porém situações 
que o nosso Estado deve proteger, através da isenção 
tributária pela escassez ou inexistência de recursos eco
nômicos. Nesse âmbito alargaram-se os casos em que os 
Registos devem praticar gratuitamente os actos de registo 
civil, considerando-se piobre — e portanto isento — o cida- 

mediante documento da autoridade

Portaria n.° 39/78 
de 22 de Abril

Nos termos da Decisão com Força de Lei n.® i/75>
5 de Julho de 1975, manda o Governo da República de 
Cabo Verde pelo Ministro dos Transportes e Comunica
ções:

dão que comprove 
administrativa estar nas condições a que se refere o 
artigo 2.®, alínea a) do Regulamento do Imposto de 
Desenvolvimento Local aprovado pelo Decreto n.® 61/76.Artigo único. São postos em circulação, a partir de 

1 de Maio de 1978, 200000 selos da emissão «Selo co
memorativo do Centenário da OMTOMM», taxa de 2$50, 
com sobrecarga «República de Cabo Verde».

Além disso, os utentes que comprovem, auferir um 
rendimento mensal não superior a 1 000$ beneficiam de 
redução do respectivo emolumento para 50%, o que, 
grosso modo, significa para eles a manutenção das taxas 
da Portaria n.® 8 655/69.

Teve-se também em conta que alguns actos de Registo 
Civil são praticados por pessoas que têm algumas possi
bilidades econômicas, e por isso os requisitam. A título 
exemplificativo patenteamos aqui os actos respeitantes à 
trasladação de cadáveres e à realização de casamentos 
civis fora das repartições competentes.

Ministério dos Transportes e Comunicações, 10 de 
Abril de 1978. — O Ministro, Herculano Vieira.

Portaria n.° 40/78 
de 22 de Abril

Nos termos da Decisão com Força de Lei n.® 1/75, 
de 5 de Julho de 1975, manda o Governo da Repú-
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Tiveram-se também em consideração os actos pratica
dos fora dos prazos indicados na lei o que constitui 
quase sempre uma negligência grave do cidadão para com 
as normas em vigor na República. Daí que, para esses 
casos, se aumente substancialmente a taxa actual.

Como inovação, pela transcrição de casamentos reli
giosos passa a ser cobrado emolumento igual ao assento 
de casamento civil. É que o serviço prestado pelo Estado 
é idêntico quer se trate de assento de casamento civil, 
quer se trata de uma transcrição de casamento religioso.

Apresentam-se também como Emolumentos Novos, a 
taxa sobre o Processo de Inscrição Tardia de Nascimentos 
e a taxa sobre o acto praticado nas representações diplo
máticas sujeitas a transcrição.

Não descortinamos motivos atendíveis para isenção dc 
taxa por um serviço dessa natureza que representa gastos 
para o Estado em material e dispêndio de energia cm 
pessoal, tal como acontece com os restantes processos 
administrativos da competência das Conservatórias dos 
Registos.

Quanto aos actos praticados pelos agentes diplomáticos 
ou consulares, a sua transcrição, na maioria dos casos é 
oficiosa e representa para os Serviços Centrais dos Registos 
dispêndio em pessoal e material, mal se compreendendo 
nesta fase de Reconstrução Nacional a isenção de emolu
mentos, razão porque se determina a cobrança de uma 
ligeira taxa, destinada a fazer face às respectivas despesas.

Julgou ainda este Ministério, uma vez alterados os 
emolumentos, que seria oportuno proceder à revisão das 
normas da distribuição dos emolumentos pelos serv.'dores 
do Estado.

tada fora do prazo legal, ao emolumento previsto 
no número anterior acffesce:

a) Se a declaração for feita dentro de um
ano após o referido prazo ou se, no caso 
do aTtigo 125.0 do Código do Registo Civil, 
for fe'ta pelo próprio registando, dentro 
de um ano após a maioridade.....................

b) Se a declaração for feita após os períodos 
referidos na alínea anterior

c) Pela transcrição de um registo de nasci
mento ..........................................................................

70.$00

... 100$00

20$00

Artigo 2.0

... 150$00Por cada assento de casamento.........

Airtigo 3.»

1. Pela transcrição de casamento ...
2. Pela transcrição de cada reg'sto de casamen

to lavrado no estrangeiro por autoridades estran
geiras ...

... 150$00

... 240f00

Artigo 4.°

1. Por registo de casamento urgente.......... 50$00

Art go 5.°

3$001. Por cada assento de óbito.....................................
2. Se o assento respeitar a indivíduo qüe tenha 

deixado bens ou testamento ...
3. Pela transcrição de um registo de óbito ... 16$00

... 45$00

É nosso parecer de que a comparticipação emolumentar 
deve tender para um equilíbrio das categorias de funcio
nários, face à diferença de ordenados que existe, sendo 
assim o seu objectivo e favorecimento dos que tenham 
menores remunerações. Daí a consagração de uma distri
buição regressiva entre todos os funcionários dos Registos.

é nosso entendimento, todos dão um real

Artigo 6.®

Pela autorização para incineração de cadáver . 1 000$00 

Artigo 7.®

1. Pelo visto no alvará de trasladação de cadá-
po!s que,
contributo para a dignificação desses Serviços.

É assim, atento aos condicionalismos atrás exposto.s 
que se revoga a legislação referente às mencionadas 
térias.

... 100$00ver ...

Artigo 8.®
ma- 1. Por cada assento de perfilhação ..................... 20$00

2. Sendo perfilhado no mesmo acto mais de um
filho, acrescem PK)r cada filho a mais ..........

Artigo 9.®

1. Por cada assento de emancipação..........
2. Ao emolumento previsto no número antece

dente acresce por cada nota de substúuição de cer- 
tdões o emolumento correspondente à certidão 
dispensada ...................................................................................

10$00Tudo visto,

Nos termos da Decisão com Força de Lei n.” 1/75, de 
5 de Julho de 1975, manda o Governo da República 
de Cabo Verde pelo Ministro da Justiça:

Artigo 1.” É aprovada a tabela de emolumentos do 
Registo Civil anexa a este diploma.

Art. 2.” O total dos emolumentos será arredondado 
excesso em escudos.

Art. 3.® Os soldados que desejam contrair matrimônio 
beneficiam de uma redução emolumentar equivalente a 
50% das despesas relativas a actos- respeitantes ao processo 
de casamento.

. ... 300$00

—í_-
por Artigo 10.®

1. Por cada assento de tutela, administração de 
bens de menores, curatela ou curadoria

2. Se a tutela fôr substituída em inventário
isento de custas .................................................................

. ... lOOfOO

30$00
Art. 4.“ Fica revogada toda a legislação em contrário.

vigor 45 dias após a
Artigo 11.®

Pela transcrição de qualquer registo lavrado 
no estrangeiro por autoridade estrangeira, bem como 
pela transcrição de qualquer sentença, suje ta a re
gisto, proferida por Tribunal estrangeiro..........

Artigo 12.®

Pela integração das rectriicações no texto dos as
sentos dos reconhecimentos averbados, nos termos 
do artigo 164.® do Código do Registo Civil ...

Art. 5.® Este diploma entra em 
sua publicação.

Ministério da Justiça, 22 de Abril de 1978- — O Minis
tro, David Hopffer Almada. ... 120|00

Tabda de emolumentos do Registo dvil
Artigo 1.®

1. Por cada assento de nascimento..............................
2. Quando a declaração de nascimento seja pres-

20$00
... 120$00
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Art-go 13.“ Artigo 23.“

Pela menção de cada procuração nos assentos 
de casamentos:

a) Sendo para representação de nubente que
resida na ilha onde se celebra o casamen
to ... .

b) Sendo para representação de nubente que
resida fora da Jlha onde se celebra o casa
mento ...........................................................................

Pelo processo de sanção de nul dade do casa
mento, por falta de testemunhas...................................... 200$00

Artigo 24.“

... 100$00 Pelo processo de justificação judicial, quando 
instaurado a requerimento dos interessados ............ 300$00

20$00 Artigo 25.“

Artigo 14.“

Por cada assinatura, além das legalmente in
dispensáveis, em qua squer assentos .....................

Artigo 15.“

1. Por cada certidão:

a) De narrativa simples ou negativa de qual
quer registo... .........................................................

bj De narrativa para fins de abono de fa
mília ou de previdência ..............................

c) De narrativa completa.......................................
d) De óbito para efeito da alínea b) do ar

tigo 263.“ do Código do Reg sto Civil
2. Por cada fotocópia extraída dos livros de re- 

g'sto c Vil ou de nacionalidade ou de qualquer do
cumento é devido o emolumento da alínea c) do 
n.“ 1 .............................................................................................

25$00 20$00

5$00
35$001. Por cada averbamento:

a) De decisão judicial que seja proferida 
em processo não especialmente regulado
nesta tabela .........................................................

bj De adopção ou de emancpação outorgada
pelo conselho de famíl a ..............................

c) De perfilhação feita em escritura, testa
mento ou termo judicial

2. Por qualquer outro averbamento que seja 
consequência de acto não especialmente tributado 
neste art go...................................................................................

16$00

60$00

50$00
-í-

3. Pela certidão para passagem de bilhete de 
identidade ...................................................................................

30$00
10$00

Art'go 26.“
20f00

1. Pela passagem de duplicado dos boletins refe
ridos no n.“ 3 do artigo 293.“ do Código do Registo 
Civil....................................................................................................

2. Pela ad ção de novas folhas à cédula pessoal.
3. Pela cédula passada no acto de registo é de

vido apenas o custo do respectivo impresso.

Artigo 16.“
20$00
5$0019$00Por cada cancelamento ...

Artigo 17.“

1. Pela organização de cada processo de casa
mento ... . . ... 100$00 Artigo 27.“

2. Ao emolumento do número 1 acrescem: Pela urgência, pedida pelo requis tante na pas
sagem de qualquer certidão ou dos documentos re
feridos no artigo anterior, cobrar-se-á o emolumento 
respectivo, acrescido de.........................................................

a) Por cada nota de substituição de certi
dão lançada no processo ..............................

b) Pela nova publicação de editias ............
c) Pelo auto de inqüérito de testemunhas se 

um dos nubentes houver residido ou resi-

20$00
80$00 30$00

Artigo 28.“
dir nos últimos dois meses no estrangeiro, 
dest nado a substituir a afixação do edital 
no local dessa res dência

Pela requisição de qualquer certidão por inbre- 
médio da repartição do registo civil d versa da com
petente para a sua passagem e dos respectivos postos

. ... 100$00
10$00

Artigo 18.”

Pela concessão da dispensa do prazo intemupicial 240$00
Artigo 29.®

1. Pelo acto de casamento celebrado fora da re
partição, exceptUando o casamento urgente ............

2. Por qualquer outro acto praticado fora da
Repartição além do emolumento respectivo ............

Artigo 30.“

1. Por qualquer acto praticado na Repartição,
fora das horas regulamentares, a pedido das partes, 
acresce aos respectivos emolumentos a percentagem 
de cinquenta por cento............................................................

2. A ■pe”centagem prevista no número anterior 
não será aplicada nos casamentos urgentes, nos regis
tos de ób to, nem no caso de os requisitantes se 
encontrarem na repartição, aguardando, a sua vez, 
dentro das horas regulamentares.

Artigo 31.®

Ao emolumento carrespondente às certidões 
acresce, quando requisitadas i>elo interessado, por 
intermédio do correio, a respectiva franquia postal

Artigo 19.“ 800$00

1. Por cada certif cado de notoriedade:
150$00

a) : Se a certidão devesse ser passada pelas
autoridades estrangeiras, no estrangeVo ... 300$00

b) Se- devesse ser passada por autoridade
caboverdiana ou estrangeira, no tenrtório 
nacVnal ..................................................................

Pelo processo de verificação de incapacidade ma
trimonial e respectivo certificado:

60$00

a) De estrangeiros... .
b) De nacionais

. ... 340Í00
..........  240$00

Airtigo 21.“

l.Pelo, processo de autorização de casamento de 
menores ... . ... 500$00

Artigo 22.®

Pelo processo de alteração e mudança de nome. 300$00
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Artigo 39.*

2. Serão reduzidos a metade os emolumentos 
devidos pelos serviços requeridos por indivíduos 
que comprovarem por meio de atestado passado 
pela autoridade administ’'ativa ter salário ou ren
dimento mensal inferior a 1 000$.

3. As isenções ou reduções referidas n(Os núme
ros anteri o-es apenas são aplicáveis em relação a 
actos requeridos dentro do prazo legal normal.

4. Não beneficiam também da redução ou isen
ção aqueies actos de registo que por sua natureza 
constituem uma ostentação de poder econômico.

Artigo 32.®

Por cada aüto de redução a escrito de requeri
mento verbal para a prática de qualquer acto de 
registo ou para fins de instauração dos processos 
regulados no Código de Registo Civil .....................

Artigo 33.®

Pela transcrição ou integração na Direcção- 
-Geral dos Registos e do Notariado de actos de 
registo cvil oU de nacionalidade, lavrados pelos 
agentes d'plomát.icos ou consulares ... ••

Artigo 34.®

Nos processos de casamento e correspondentes 
assentos, quando as situações econômicas dos nuben- 
tes sejam diferentes, aplicar-se-á sempre a taxa 
cor-espondente ao que estiver em melhores condi
ções econômicas; quando haja contradição entre a 
prova das condições económ'cas do mesmo nubente, 
atender-se-á apenas ao documento que o indicar 
em melhor situação.

SOlOO

... 20$00

Artigo 40.®

Os actos de registo não expressamente indicados 
nesta tabela serão praticados gratuãtamente não 
se admitindo a seu reSpeito qualquer interpretação 
extensiva, ainda que haja identidade ou maioria de 
razão.

Artigo 41.®

As taxas de reembolso do Registo Civil passam 
a ser as seguintes:

1. For cada processo de casamento .....................
2. Pa" cada processo de autorização para inScrf-

ção tardia de nascimento ................................................
3. Por cada processo de verificação de capaci

dade matrimonial ..................................................................
4. Por cada processo de autorização paira casa-

Artigo 35.®
I0$0fl

1. Os emolumentos e demais encargos devidos por 
actos de registos, lavrados, oficiosamente como coií- 
sequência legal de decisões judiciais, serão cobra» 
dos em regra de custas, pelos cartónos judiciais 
respectivos e remetidos nbs termos aplicáveis do 
Çód go das Custas Judiciais ao Conservador compe
tente.

10$00

20100

20$00

20$00
mento

2. Os emolumentos devidos pela transcrição de 
casamento religioso são cobrados pelo celebrante 
e remetidos com o duplicado do assento de casa
mento à respectiva Repartição de Registo C v 1.

3. O imposto do selo será pago a final nos car
tórios judiciais, salvo o que respeitar aos actos de 
registo, ao qüal se aplicará o estabelecido na parte 
fnal do número anterior.

4. Se ES mportâncias mencionadas neste artigo 
não acompanharem as certidões das decisões judi
ciais serão remetidas oportunamente, com as refe
rências precisas para a sua escrituração.

5. Por cada processo para alte"açâo de nome...
6. Por cada processo de sanação da nulidade de

casamento por falta de testemunhas.............................. 20$00

7. Por cada processo de justificação judicial a 
referem os artigos 316.® e seguintes do Có-que se

digo do Registo C vil, quando instaurado a reque-
20$00rimento dos interessados

5$i008. Por cada assento exceptuando o de óbito ..

9. Por cada assento de óbito.....................................
10. Por cada certidão.......................................................
11. For cada fotocópia.......................................................

1$00
1$00

15${)0

Artigo 36.®

Os emolumentos refeb dos no artigo 33.® serão 
cobrados oficiosamente pelos agentes diplomáticos 
ou consulares e remetidos à Direcção-Geral com o 
duplicado do respectivo assento ou averbamento.

Artigo 37.®

Não são devidos emolumentos nem selos nos re
gistos de ntisoimento de abandonados, de óbitos de 
desconhecdos colectivos, nem no caso do artigo 
253.® do Código do Registo Civil.

Artigo 38.®

1. Não se-ão dev dos emolumentos:

a) Pelos serviços requeridos por indivíduos 
que provarem a sua pobreza por meio de 
atestado passado pela autoridade adminis
trativa nos termos do artigo 2.®, alínea a) 
do Regulamento sobre o Imposto de De
senvolvimento Local, a.iprovado pelo De
creto n.° 61/76;

b) Pelos actos que a lei declare gratuitos.

As receitas arrecadadas nos termos do presente 
diploma terão o destVno iprevisto nas leis vigentes.

Artigo 42.®

A parte destinada aos funcionários é remetida 
por meio de guia à Direcção-Geral, até ao dia 15 
do mês seguimte àquele a que d sser receito, onde 
ficará ar-ecadada para divisão trimestral e global 
p>e’jos servidores do registo, à excepção do Director- 
-Geral e Conservadores, na seguinte proporção;

Chefe de Secção
1. ® Ofidial.....................
2. ® Ofidial.....................
3. ® Ofidial.....................
Aspirante.....................
Dactilógrafo ............

10 % 
12 % 
16 % 
19 % 
21 % 
23 %

Artigo 43.®

Os encarregados dos Postos Rurais auferem uma 
gratificação mensal a fixar mediante despacho.

Ministério da Justiça, 14 de Abril de 1978. —O Ministro, 
David Hopffer Almada.
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As despesas têm cabimento nas dotações inscritas no 
capitulo 11.", artigo 66." do orçamento vigente.

Maria do Livramento Carvalho e Silva •— assalariada para, 
nos termos do artigo 51." do Estatuto do Funcbnalismo, 
exercer o cargo de servente do Gabinete do Ministro da 
Educação e Cultura.
A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí

tulo 1.", artigo 1." do orçamento v gente.
Ermel'nda de Fátima Costa Semedo, professara de posto esco

lar, contratada, da Direcção-Geral de Educação —no
meada para, provisoriamente, exercer o cargo de aspdrante, 
da mesma Direcção-Geral, ficando colocada no Departa
mento do Ensino Primário da Praia.
A desp>esa tem cabimento na dotação nscirita no capí

tulo 24.", artigo 164." do orçamento vigente.

GABINETE DO PRIMEIRO MINISTRO

Secretaria de Estado da Administração 
Interna, Função Pública e Trabalho

Direcção-Geral da Função Pública 
e Trabalho

Despacho do Camarada Ministro da Coordenação Eco
nômica:
De 25 de Março de 1978:

Francisco Eustáqhio Figueiredo S Iva — nomeado vogal da 
comj'ssão de gestão dos Equipamentos de Pesca, em subs
tituição de Catulo Pinheiro da Silva.

Despachos do Camarada M nistro da Educação e 
Cultura:
De 18 de Janeiro de 1978:

Ramiro Ajidrade Alves Azevedo — nomeado para, em comis
são de serviço, exercer o cargo de chefe de Gabinete 
do Camarada Ministro da Educação e Cultura.
A despesa tem cabimento na dotação inscr ta no capí

tulo 1.", artigo 1." do orçamento vigente. — (Visado pelo 
Conselho Nacional de Justiça em 14 de Abri de 19781.

Orlanda Leal Tavares Lopes Ribeiro, professora de posto 
escolar, contratada, da Direcção-Geral de Educação — 
nomeada para, provisoriamente, exercer 0 cargo de aspi
rante, da mesma Direcção-Geral, ficando colocada no 
Departamento do Pessoal e Controlo Administratvo.

A despesa tem cabimento na dotação nsorita no capí
tulo 7.", artigo 38." do orçamento v gente.
Luciano Avelino Monteiro Soares Semedo, professar de posto 

escolar, contratado, da Direcção-Geral de Educação — 
nomeado para, provisoriamente, exercer o cargo de aspi
rante, da mesma DTecçâo-Geral, ficando colocado na Es
cola de Habilitação de Professores de Posto.
A despesa tem cabimento na dotação nsorita no capí

tulo 23.", artigo 157." do orçamento vigente.

De 11 de Fevereiro:
Maria Isabel Tavares Duarte — assalariada ptara, nos termos 

do artigo 51." do Estatuto do Funcionalismo, exercer o 
cargo de servente do Liceu «Domingos Ramos».
A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí

tulo 27.®, artigo 183." do orçamento vigente.
Maria Carolina Monteiro, aspirante, provisória, da Direcçâo- 

-Geral de Educação — nomeada para, interinamente, 
exercer o cargo de arquivista da Secretaria-Geral do 
Ministério da Educação e Cultura.
A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capi 

tulo 2.", artigo 10." do orçamento vigente.

Maria Carlota Avelino Koen'g Pinto e Graciete Monteiro 
de Matos, aspirantes, provisórios, da Direcção-Geral de 
Educação — nomeadas para, interinamente, exercerem o 
cargo de 3." oficial da Secretaria-Geral do Ministério da 
Educação.
A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capi 

tulo 7.", artigo 38." do orçamento vigente.
Maria Alice Faria Almeida Pere ra Barbosa, aspirante, de

finitivo, da Direcção-Geral de Educação — nomeada para, 
interinamente, exercer o cargo de 3." of ciai da mesma 
Direcção-Geral, com colocação na Escola Preparatória 
da Praia.

Eimice de Sena Castro Martins Miranda, Benvinda Spencer 
Rodrigues Barbosa e Maria Isabel Mendes dos Re s, 
escriturárias-dactilógrafas da Direcção-Geral de Educação 
— nomeadas para, interinamente, exercerem o cargo de 
aspirante da mesma Direcção-Geral, devendo continuar 
colocadas na Escola Preparatória da Praia.

Maria da Conce ção Varela Rodrigues, servente assalariada 
do Liceu «Domingos Ramos» — contratada para, nos ter
mos do artigo 45." do Estatuto do Funcionalismo, exercer 
o cargo de contínuo, da Escola Preparatória da Praia. 

Mar a Lucy da Conceição Correia Sanches Cardoso — assa
lariada para, nos termos do artigo 51." do Estatuto do 
FuncionaFsmo, exercer o cargo de servente da Escola 
Preparatória da Praia.

Virgolina Fortes — nomeada para, interinamente, exercer o 
de dactilógrafa, da Direcção-Geral de Educação,cargo

ficando colocada na Escola Preparatória da Praia.
A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí

tulo 11.", artigo 66." do orçamento vigente.
João Antônio da Afonseca, servente assalariado da Direcçâo- 

-Geral de Educação — contratado para, nos termos do 
artigo 45." do Estatuto do Funcionalismo, exercer o cargo 
de contínuo, da mesma D recção-Geral, continuando colo
cado no Liceu «Domingos Ramos».
A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí

tulo 27.", artigo 185." do orçamento vigentei
Marcelino Lopes Afonso, escriturárb-dactilógrafo da Direc

ção-Geral de Educação — nomeado para, interinamente, 
de aspirante da mesma Direcção-Geral, 

continuando colocado na Direcção do Ens no Primário.

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capi
tulo 9.", artigo 55." do orçamento vigente.
Leonilde Graciete Soares Rosa, escritiuár a-dactilógrafa da 

Direcção-Geral de Educação — nomeada para, interina
mente, exercer o cargo de aspirante da mesma Direcção- 
-Geral, continuando colocada na Escola Preparatór:a do 
Mindelo.

\

exercer o cargo

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 10.", artigo 58." do orçamento vigente.
Maria Rosalina dos Reis, escriturária-dactilógrafa da D rec- 

ção-Geral de Educação — nomeada para, interinamente, 
cargo de aspirante da mesma D recção-Geral,exercer o

continuando colocada na Escola do Magistério Primário
do Mmdelo.
A despesa tem cabimento na dotação inscrita ho ca: • 

tulo 22.", artigo 150." do orçamento vigente.
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Lucídio Silves Moreira, escriturário-dactilógrafo da Direcção- 
-Geral de Educação — nomeado para, interinamente, exer
cer o cargo de aspirante da mesma Di>recção-Geral, con
tinuando colocado na Escola Preparatória de Santa Cata
rina.

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capá- 
tulo 13.“, artigo 82.“ do orçamento vigente.

Roque Avelino de Pina Fernandes, 3.“ oficial, provisório, da 
Direcção-Geral de Educação — nomeado para, interina 
mente, exercer o cargo de 2.“ oficial, da mesma Direcção- 
-Geral.

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 8.“, artigo 47.° do orçamento vigente.
Irlanda dos Santos Rosa, servente assalariada da D recção- 

-Geral de Educação — contratada para, nos termos do 
artigo 45.“ do Estatuto do Funcionalismo, exercer o cargo 
de contínuo da mesma Direcção-Geral, continuando colo
cada no Liceu «Ludgero Lima».

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 26.“, artigo 175.° do orçamento vigente.
Dommgas Borges Pereira, servente assalariada, da Repar

tição de Gabinete do Ministér'o da Educação e Cultura — 
— contratada para, nos termos do artigo 45.“ do Esta
tuto do Funcionalismo, exercer o cargo de contínuo do 
Liceu« Dom ngos Ramos».

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 27.“, art'go 183.° do orçamento vigente
Alfredo Benvindo de Pina, professor de posto escolar, even

tual — nomeado para, interinamente, exercer o cargo de 
escriturário-dact lógrafo, da Seoretaria-Geral do Min’stério 
da Educação e Cultura.
A dsspesa tem cabimento na dotação inscrita no capí-

tçdo 2.“, artigo 10.® do orçamento vigente.
Fel sberta Barbosa Fernandes, sei^vente, da Escola Prepara

tória da Praia — contratada para, nos termos do artigo 
45.“ do Estatuto do Funcionalismo, exercer o cargo de 
contínuo da mesma Escola Preparatória.
A despesa tern cabimento na dotação inscrita no capí

tulo 11.“, artigo 66.° do orçamento vigente.

Mamia das Dores Brito Estrela, 3.“ oficial,: provisór o, da 
Direcção-Geral de Educação — nomeada para, interina
mente, exercer o cargo de 2.“ oficial da mesma Direcção- 
-Geral.

A despesa tem cabimento na dotação inscr ta no capí
tulo 8.“, artigo 47.“ do orçamento vigente.

(Visado iPelo Conselho Nacional de Justiça em 11 de 
Fevereiro de 1978).

Marcelino Alves, dactilógrafo, contratado, da Direcção-Geral 
de Educação — nomeado para, inter namente, exercer o 
cargo de aspirante, da mesma Direcção-Geral, continuando 
colocado na Escola Preparatória do Fogo.

Á despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 12.“, artigo 74.“ do orçamento vigente.

De 22 de Março:

Maria de Anunciação Vaz Tavares, d plomada pela E.H.P.P.E. 
— contratada para, nos te-rmos do artigo 21.“ do Decreto- 

-Lei n.“ 45 908, de 10 de Setembro de 1964 e nos termos 
da Secção «V» do capítulo VII do R.E.P.E. aprovado pelo 
Diploma Legislativo n.“ 1 724, de 23 de Setembro de 
1970, exercer o cargo de professor de posto escolar.
A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí

tulo 24.“, artigo 164.° do orçamento vigente.
(Visados pelo Conselho Nacional de Justiça em 14 de 

Abril de 1978).

Despachos do Camarada Ministro dos Tranportes e 
Comunicações:
De 27 de Dezembro de 1977:

Antônio Santa Maria Motta Cardoso — nomeado para, inte
rinamente, exercer o cargo de chefe de secretaria do 
Aeroporto Internacional «Amílcar Cabral».
A despesa tem cabimento na dotação inscrita no artigo 

l.“, n.“ 1, do orçamento do Aeroporto Internacional «Amílcar 
Cabral».—^ (Visado pelo Conselho Nacional de Justiça em 
6 de Abril de 1978).

De 3 de Fevereiro de 1978:

José Manuel dos Santos Ferreira, guarda-fios de 3.“ classe, 
interino, dos Serviços dos Correios e Telecomunicações 
nomeado para, interinamente, exercer o cargo de técn:co 
de 2.“ classe de radiocomunicações dos mesmos Serviços.

De 27:
Marta José Mascarenhas Benchimol, 2.“ oficial, de nomeação 

definitiva, da Direcção-Geral de Educação — nomeada 
para, interinamente, exercer o cargo de l.° oficial da 
mesma Direcção-Geral, continuando colocada no Depar
tamento do Pessoal e Controlo Administrativo.
A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí

tulo 7.“, artigo 38.“ do orçamento vgente. — (Visado pelo 
Conselho Nacional de Justiça em 14 de Abril de 1978).
Berta Benilde da Fonseca Brazão de Ahneida, aspirante, 

provisória, da Direcção-Geral de Educação — nomeada 
para, interinamente, exercer o cargo de 3.“ oficial da 
mesma Direcção-Geral, continuando colocada no Depar
tamento do Ensino Pirimário.
A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí

tulo 24.“, artigo 164.° do orçamento vigente.
Feliciano Barbosa Mendes, aspirante, provisório, da Direcção- 

-Geral-Geral de Educação — nomeado para, inter namente, 
exercer o cargo de 3.“ oficial da mesma Direcção-Geral. 
A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí

tulo 11.“, artigo 66.“ do orçamento vigente.
(V sados pelo Conselho Nacional de Justiça em 14 

de Abril de 1978).

De 17:

Antero Augusto de Almeida Martins Miranda, operador, 
provisório, dos Serviços dos Correios e Telecomunicações 
— reconduzido por mais três anos, no referido cargo, 
nos termos do § l.“ do artigo 27.° do Estatuto do Fun
cionalismo.
Continua a exercer interinamente as funções de técnico 

de 2.“ classe de radiocomunicações, dos mesmos Serviços.
As despesas têm cabimento na dotação do capítulo 2.“, 

arpgo 7.“ do orçamento dos C. e T. vigente.— (Visados pelo 
Conselho Nacional de Justiça, em 6 de Abril de 1978).
Danilo Tavares, técnico de 2.“ classe de comutação telefô

nica, provisório, dos Serviços dos Correios e Telecomu
nicações — nomeado para, definitivamente, exercer o re
ferido cargo, nos termos do § l.“ do artigo 27.* do Esta
tuto do Funcionalismo.
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Bernard no Fernandes Lopes de Almeida, nieoânico de aviõeâ 
de 1.» classe, contratado, dos Transportes Aéreoe de 
Cabo Verde — contratado para, nos termos dos artigos 
45.° e 47.® do Estatuto do Funcionalismo, exercer o cargo 
de chefe de mecânico de aviões dos meSmos Trahsportes.

João Filomeno Soares de Carvalho, mecânico de aviões de
2. ° classe, assalariado eventual, dos Transportes Aéreos 
de Cabo Verde — contratado para, nos termos dos arti* 
gos 45.° e 47.“ do Estatuto do Fimcionalismo, exercer ás 
mesmas funções.

Carlos Correia de Melo, Pedro Tavares e João de Deus Lo
pes, respectivamente, ajudantes de mecânicos de aviões 
de l.“ e i2.® classes e auxiUar de manutenção de aviões 
de 1.® classe, assalariado de carácter permanente, dos 
Transportes Aéreos de Cabo Verde — contratados para, 
nos termos dos artigos 45.° e 47.“ do Estatuto do Fun
cionalismo, exercerem o cargo de mecânico de aviões de
3. “ classe dos mesmos Transportes.

Francisco dos Reis Sousa Brito Júnior, radiomontâdor de 
aviões de 2.® classe, assalariado eventual, dos Transpor
tes Aéreos de Cabo Verde — contratado para, nos termos 
dos artigos 45.° e 47.“ do Estatuto do FuncionaBsmo, 
exercer as mesmas funções.

João de Brito Carvalho, electricstá de aviões de 2.® classe, 
assalariado eventual, dos Transportes Aéreos de Cabo 
Verde — contratado para, nos termOs dos artigos 45.“ e 
47.“ do Estatuto do Funcionalismo, exercer as mesmas 
funções.

(Visados pelo Conselho Nacional de Justiça em 7 de 
Abril de 1978).

José Augusto Gomes Barbosa e Júlio Antônio de Sousa 
auxiliares de tráfego e operações de 1.® classe, contra- 
tados para, nos termos dos artigos 45.° e 47.° do Esta' 
tuto do Funcionalismo, exercerem as funções de despa
chantes de tráfego e operações de 1.® classe dos mesmos 
Transportes.

João Júlio Ildeberto Souto Amado Benrós, Viriato Isidoro 
do Rosário Magalhães e Octávio Mendes Furtado, auxi
liares de tráfego e operações de 2.® classe dos Trans
portes Aéreos de Cabo Verde — contratados para, nos 
termos dos artigos 45.“ e 47.° do Estatuto do Funciona
lismo, exercerem as funções de despachantes de tráfego 
e operações de 2.® classe dos mesmos Transportes.

(Visados pelo Conselho Nacional de Justiça em 6 
e 7 de Abril de 1978, respectivamente).

Lúcio Nery Moreira Fernandes, auxiliar de tráfego e ope
rações de 2.® classe, contratado, dos Transportes Aéreos 
de Cabo Ve^-de — contratado para, nos termos dos arti
gos 45.° e 47.° do Estatuto do Funcionalismo, exercer o 
cargo de despachantè de tráfego e operações de 2.® 
classe dos mesmos Transportes.

Mário Gomes Fernandes, Frutuoso Tavares, Joaquim Lopes 
Pinto, Adriano Borges e Joaquim Dias, auxiliares de 
tráfego e operações de 3.® classe, assalariados eventuais, 
dos Transportes Aéreos de Cabo Verde — contratados 
para, nos termos dos artigos 45.“ e 47.“ do Estatuto do 
Funcionalismo, exercerem as funções de despachantes 
de tráfego e operações de 3.® classe dos mesmos Trans
portes.

Mário Alberto Santana, mecânico de veículos de 3.® classe, 
assalariado eventual, dos Transportes Aéreos de Cabo 
Verde — contratado para, nos termos dos art gos 45 ° e 
47.° do Estatuto do Funcionalismo, exercer as mesmas 
funções.

‘ De 21: .
Eugênio de Sales Fonseca Modesto, l.° oficial definitivo dos 

Transportes Aéreos de Cal» Verde — nomeado para, nos 
teimos do artigo 27.° do Estatuto do Func onalismo, exer
cer, intefiniamente, o cargo de chefe de secção dos mes- 

. mos Transportes.
Álvaro Oliveira Antônio da Costa, despachante de tráfego 

e operações de 1.® ciasse, contratado, dos Transportes 
Aéreos de Cabo Verde—^ contratado para, nos termos 
dos artigos 45." e 47." do Estatuto do FU.rcionalismo, 
exercer o cargo de chefe de secção dos mesmos Trans
portes.

De 22:

Raquel Andrade Sousa, Maria de Lourdes Lopes Moreira 
e João Manuel Teixeira Barbosa da Slva, 2.“* oficiais 
definitivos dos Transportes Aéreos de Cabo Verde — no
meados para, nos termos do artigo 27." do Estatuto do 
Funcionalismo, exercerem, irrteriraamente, as funções de 
l.”' oficiais dos mesmos Transportes.

A’:lete Isabel Avelino de Pina, 3.° otcial definitivo dos 
Transportes Aéreos de Cabo Ve'de — nomeado para, nos 
(ermos do artigo 27." do Estatuto do Func onalismo, exer
cer, interinamente, o cargo de 2." oficial dos mesmos 
Trar.sportes.

(Visados pelo Conselho Nacional de Justiça em 7 de 
Abril de 1978).

Olívio Tavares, Herculano Lopes Ribeiro, Maria Fernanda 
Martins e Daniel Lopes Ribeiro, 3.“® oficiais dos Trans
portes Aéreos de Cabo Verde, sendo os dois primeiros 
de nomeação definitiva — nomeados para, nos termos do 
artigo 27.° do Estatuto do Funcionalismo, exercerem, in
terinamente, as funções de 2.““ oficiais dos mesmos Trans
portes,

(Visados pelo Conselho Nacional de Justiça em 6 de 
de Abril de 1978).

Alberto Nimes Lobo, Domingos Lopes Moreira, Fernando 
de Fátima Gonçalves Gomes Monteiro, Benvindo Soares 
Évora, Francisco Lopies de Pina, José Rui de Pina Brazão 
Gonçalves, João Barbosa Centeio e Jorge Manuel Souto 
Amado Benrós, aspirantes, provisórios, dos Transportes 
Aéreos de Cabo Verde — nomeados para, nos termos do 
artigo 27." do Estatuto do Funcionalismo, exercerem, 
interinamente, as funções de 3.°“ oficiais dos mesmos 
Transportes.

Maria de Fátima Freitas Lopes da Süva, Maria da Concei
ção Pires Barreto Lopes, Hermógenes da Cruz, Amadeu 
José da Rosa, Romão Vaz da Veiga e Afonso Pereira 
Moreno, respectivamente, aspirante, auxiliar de adminis
tração e auxiliar de secretaria, todos assalariados even
tuais, dos Transportes Aéreos de Cabo Verde — nomea
dos para, nos termos do artigo 27.“ do Estatuto do Fun
cionalismo, exercerem, i nterinamente, as funções de 
aspirantes dos mesmos Transportes.

(Visados pelo Conselho Nacional de Justiça em 7 de 
de Abril de 1978).

José do Rosário Gomes e Maria Cesaltina de Almeida Car
doso, continuo de 3.® classe, contratado, e servente, assa
lariada de carácter permanente, ambos dos Transportes 
Aéreos de Cabo Verde — contratados para, noS termos 
dos artigos 45.* e 47.“ do Estatuto do Funcionalismo, exer
cerem, respectivamente, as funções de contínuos de 1.® 
e 2.® classes dos mesmos Transportes.

(Visados pelo Conselho Nacional de Justiça em 6 de 
de Abril de 1978).
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Daniel Teixeira Andrade e Hilário Moreira, resFectivamente, 
serralhe ro de 3.® classe e ajudante de mecânico auto, 
assalaTiados eventuais, dos Transportes Aéreos de Cabo 

, Verde — contratados para, nos termos dos artigos 45.” e 
47.“ do Estatuto do Funcionalismo, exercerem as funções 
de Serralheiros de 2^ e 3.» classes dos mesmos Trans
portes.

Américo Francisco Almeida, auxiliar de manutenção de 
aviões de 3.*’ classe, assalariado eventual, dos Transportes 
Aéreos de Cabo Verde—contratado para, nos termos dos 
artigos 45.“ e 47.“ do Estatuto do Funcionalismo, exercer 
o cargo de ca'rpinteiro-estofador de 3.* classe dos mesmos 
Transportes.

(V sados pelo Conselho Nacional de Justiça em 7 de 
Abril de 1978).

Alcides Cabral Silva, guarda de armazém, assalariado de 
carácter permanente, dos Transportes Aéreos de Cabo 
Verde — contratado para, nos termos dos artigos 45.“ e 
47.“ do Estatuto do Funcionalismo, exercer o cargo de fiel 
de armazém dos mesmos Transportes.

Salomão Morais Alfama e Antón o Pedro Furtado, respec
tivamente, auxiliares de manutenção de aviões de 1 ,* 
e 2.“ classes, assalariados de carácter permanente, dos 
:'ransF< rteá Aéreos de Cabo \er(le — contratados para, 
nos termos dos artigos 45.” e 47.” do Estatuto do lun- 
r,ionali.‘mo, exercerem as fimçjes de ajudantes de me
cânicos de av ões de 1.* classe dos mesmos Transportes.

Antônio Ltiiz Gomes, Luís dos Reis e Pedro Lopes Júnior, 
auxiliares de manutenção de aviões de 3.” classe, assa
lariados de carácter permanente dos Transportes Aéreos 
de Cabo Verde — contratados i*ara, nos termos dos arti
gos 45.” e 47.” do Estatuto do Funcionalismo, exerce
rem as funções de ajudantes de mecânicos de aviões de 
2.” classe dos mesmos Transportes.

Carlos Osvaldo Rodrigues, ajudante de mecârxico de aviões 
de 3.” classe, contratado, dos Transportes Aéreos de Cabo 
Verde - contratado para, nos termos dos artigos 45.” e 
47.” do Estatuto do Func-onalismo, exercer o cargo de 
ajudante de mecânico de aviões de 2.” classe dos mes
mos Transportes.

José Luiz, auxiliar de manutenção de aviões, assalariado 
eventual, dos Transportes Aéreos de Cabo Verde — con 
tratado para, nos termos dos art’gos 45.” e 47.” do Es
tatuto do Funcional smo, exercer o cargo de ajudante 
de mecânico de aviões de 3.“ classe dos mesmos Trans
portes.

Fernando Jorge Brito e Silva Monteiro Santos, ajudante de 
mecânico de aviões de 3.” classe, assalariado eventual, 
dos Tansportes Aéreos de Cabo Verde — contratado Para, 
nos termos do art’gos 45.” e 47.” do Estatuto do Fun
cionalismo, exercer as mesmas funções.

Adérito Andrade Silves Ferreira e Eduardo dos Re s Alves, 
respectivamente, electricista de av'ões de 3.” classe, as
salariado eventual, e servente, assalariado de carácter 
permanente, dos Transportes Aéreos de Cabo Verde — 
contratados pa'ra, nos termos dos artigos 45.” e 47.” do 
Estatuto do Funcionalismo, exercerem as fxmções de aju
dante de mecânxo de 3.” classe dos mesmos Transportes.

João Clímaco Pires, condutor de veiculos automóveis de 
2.” classe, assalariado eventual, dos Transportes Aéreos 
de Cabo Verde — contratado para, nos termos do ar
tigos 45.” e 47.” do Estatuto do Funcionalismo, exercer 
as mesmas funções.

(Vsados pelo Conselho Nacional de Justiça em 6 
de Abril de 1978).

Despachos do Camarada Ministro da Saúde e Assun
tos Sociais:

De 6 de Fevemiro de 1978:

Vitorino Tavares Mendes da Veiga — contratado para, nos 
termos do artigo 45.” do Estatuto do Funcionalismo, 
exercer o cargo de auxiliar técnico de radiologista, da 
Direcção-Geral de Saúde.

De 14:

João CW lo da Luz — nomeado para, interinamente, exercer 
o cargo de condutor-auto de 3.” classe, da Direcção-Geral 
de Saúde.

.‘Vlíredo Vendiciano Júlia Fortes — nomeado Para, interina
mente, exercer o cargo de condutor-auto de 3.” classe, 
da Direcção-Geral de Saúde.

As despesas têm cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 3.”, artigo 14.”, do orçamento vllgente.

(Visados pelo Conselho Nacional de Justiça em 6 de 
Abíil de 1978).

De 23 de Março:

Ivo Lopes de Pina, agente de 1.” classe n.” 85/283, da Po
lícia de Ordem Pública do Ministério da Defesa e Se
gurança Nacional — homologado o parecer da Junta de 
Saúde de Sotavento, emitido em sessão de 2 de Março 
de 1978, que é do seguinte teor;

«O examinado deve ser evacuado para o exterior e 
paira um centro especializado de ortopedia, por se 
encontrarem esgotados ps recursos locais de trata
mento e por se presumir uma incapacidade funcio
nal permanente do membro inferior d reito com 
a sua permanência neste estado».
Obs: Evacuar para Portugal.

De 29:

João de Pina Araújo, guarda-coveiro, do Secretariado Admi
nistrativo da Praia — homologado o parecer da Junta 
de Saúde de Sotavento, emTido em sessão de 31 de 
Março de 1978, que é do seguinte teor:

«O examinado deve ser evacuado para o exterior, 
para um centro especializado de ortopedia e re
cuperação funcional, por se encontrarem esgotados 
os recursos loca s de tratamento e por se presumir 
uma incapacidade funcional permanente dos mem
bros inferiores com a sua permanência neste Es
tado».
A proposta é tida como urgente.
Obs.: Deve fazer-se acompanhar dum enfermeiro. 
Evacuar para Portugal.

De 3 de Abril:

Francisco de Sales Ramos Évora, fiscal de 2.” classe da 
Direcção-Geral de Finanças — homologado o parecer da 
Junta de Saúde de Sotavento emitido em sessão de 9 
de Fevereiro de 1978, que é do seguinte teor;

«O inspeccionado encontra-se incapacitado de continuar 
a exercer as actuais funções.
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As despesas têm cabimento na dotação inscTíta no capí
tulo 8.°, artigo 53°, do orçamento vtigente.

(Visados pelo Conselho Nacional de Justiça em 6 de 
AbTü de 1978).

De 13:
Ângela Cristina Pires Conreia Gonçalves Mendes, 3.° oficial 

da Direcção-Geral da Adm-nistração Interna — homolo
gado o parecer da Jimta de Saúde de Sotavento, emitido 

de 6 de AbrU de 1978, que é do seguinte teor:em sessão
«A examinada deve ser evacuada paira o exteror e 

centro especial zado de endocrinologia, 
encontrarem esgotados os recursos locais

Despachos do Camarada Secretário de Estado da 
Administração Interna, Função Públ'ca e Traba-para um
Iho:por se

de exames complementares e de tratamento e 
por se presumir que a sua vida possa vir a perigar 

permanência neste Estado».
De 16 de Fevereiro de 1978:

Lourdes de Fátima Sena de Carvalho Düma Miranda fun
cionária aposentada —’ contratada para, nos termos do 
artigo 2.° do Decreto n.° 21/76, de 6 de Março, exercer 

de chefe de departamento, da DirecÇão-Geral

com a sua 
Obs.: Evacuar para Portugal.

Despachos do Camarada IVWnisVo da JustiÇa: 
De 6 de Fevereiro de 1978:

o cargo
dos Correios e Telecomitnicções.
A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí

tulo l.°, artigo l.“ do orçamento da Direcção-Geral dos Cor
reios e Telecomunicações.— (Visado pelo Conselho Nacio
nal de JuslSça, em 6 de Abril de 1978):

Fernanda Ma-ia Silva Oliveira da Fonseca, 2.° oficial, de no
meação definitiva, da Direcção-Geral dos Registos e do 
Notariado — nomeada para, interinamente, exercer o 
cargo de l.° oficial, da mesma Direcção-Geral.

Amilcar Soares Ribeiro, 3.° oficial, de nomeação provisória, 
da Direcção-Geral dos Registos e do Notariado — nomea
do para, interinamente, exercer o cargo de 2.° of cial, da 
mesma Direcção-Geral.

De 21 de Março:

Manuel José Lopes, guarda auxiliar de 1.* classe do ex- 
-Coijpo de Polícia de Segurança Pública do Estado de 
Cabo Vede, desligado de serviço para efeitos de apo- 
seniação, ix)r despacho de 14 de Agosto de 1975, publi
cado, no Boletim Ofidal n'.° 24, de 14 de Junho de 1975 
— concedida a aposentaçâo definitiva no lugar, com 
direito à pensão anual de 36 630$, fixada nos termos 
do n.o 1 do artigo 6.° do Decreto b.° 52/75, correspondente 
a 37 anos, 6 meses e 25 dias de serviço prestado a Admi
nistração Colonial Portuguesa, incluindo o aumento de 
1/5, previsto no artigo 435.° do Estatuto do Funciona- 
Tsmo.

Benjamim Fonseca Ferro, ecónomo da ex-Provedoria-Geral 
de Assistência Púbiíca, déslogado de serviço para efeitos 
de aposentaçâo, por despacho de 21 de Janeiro de 1976, 
publ eado r.o Boletim Oficial n.° 4/76 — concedida a 
aposentaçâo defònitiva, com direito à Pensão anual de 
48 7201, fixada nos termos do n.° 1 artigo 6.° do Decreto 
n." 52/75 e correspondente a 28 anos, 10 meses e 11 
dias de serviço prestado à Administração Colonial Por
tuguesa e ao Estado de Cabo Verde, devendo descontai 
na respectiva pensão a quanl-ia de 86 536$ de aiwsen- 
tação atrasada, amortisada em 116 prestações mensais 
de 746$.

Carlos Lima de Melo, técnico de 1.* classe de radiocomu- 
nicações dos Serviços de Correios e Telecomunicações 
de Cabo Verde, desligado de serviço para efeitos de 
aposentaçâo, p>or despacho publicado no Boletim Oficial n.» 
26/75, de 28 de Junho — concedida a aposentaçâo defi- 
njtva no lugar, com direito à pensão anual de 50 460$, 
fixada nos termos do n.° 1 do artigo 6.° do Decreto n.* 
52/75 e correspondente a 29 anos, 7 meses e 23 dia» 
de servo ço prestado à Administração Colonial Portu
guesa, inelúndo 1/5, aumento previsto no artigo 435.* 
do Estatuto do Funcionalismo.

José Pereira da Silva, professor de posto escolar, contra
tado, desligado de serviço para efeitos de aposentaçâo, 
por despacho publicado no Boletim Oficial n.» 5, de 2 
de Agosto de 1975 — concedida a aposentaçâo definitiva 
no lugar, com direito à pensão anual de 38 887$, Lxada 
nos termos da alínea b) do n.° 4 do artigo 4.° e n.° 1 do 
artigo 6.°, ambos do Decreto n.° 52/75, de 8 de Fevereiro, 
correspwndente a 29 anos, 4 meses e 24 dias de serviço

Mercês dos Santos Silva, 3.° oficial, de nomeaçãoMaria das
definitiva, da D recção-Geral dos Registos e do Nota
riado — nomeada para, interinamente, exercer o cargo 
de 2.° oficial, da mesma Direcção-Geral.

Ramos Frederico, 3.° oficial, provisório, da Direc-José Luís
ção-Ge^al dos Registo® e do Notai^ado nomeado Para, 
i.níerinamente, exercer o cargo de 2.° oficial, da mesma
Direcção-Geral.

Alino Tavares Centeio, escniturário-dactilógrafo, provisório, 
da Direcção-Geral dos Registos e do Notariado — nomeado 

, interinamente, exercer o cargo de aspirante, dapara
mesma D recção-Geral.

Delgado Andrade, escriturário-dactilógrafo, da Di
recção-Geral dos Registos e do Notariado — nomeado 
para, interi namente, exercer o cargo de aSpirante, da 
mesma Direcção-Geral.

Martinho Semedo Lopes, dactüógrafo, contratado, da Direc
ção-Geral dos Registos e do Notariado — nomeado para, 
interinamente, exercer o cargo de aspirante, da mesma 
Direcção-Geral.

Siiivino

De 6:
José Luís Sanches Tavares, aspirante, prov sóiio, da Direc

ção-Geral dos Registos e do Notariado — nomeado Para, 
interjinamente, exercer o cargo de 3.° oficial, da mesma 
Direcção-Geral.

Porfíria Maria Fernandes, aspirante, provisór o, da D.iec- 
ção-Geral dos Registos e do Notait ado —nomeada para, 
interinamente, exercer o cargo de 3.° of ciai, da mesma 
Direcção-Geral.

Vanda Monteiro Carvaiho Ramos de Portela e Prado, aspi
rante, provisória, da Direcção-Geral dos Registos e do

interinamente, exercer oNotariado — nomeada para, 
cargo de 3.° ofcial, da mesma Direcção-Geral.

Elisabeth Maria Silva Araújo, asplirante provisório, da Direc
ção-Geral dos Registos e do Notariado — nomeada para, 
interinamente, exercer o cargo de 3.° of ciai, da mesma 
Direcção-Geral.
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prestado à Administração Colonial Portuguesa, incluindo 
o aumento de 1/5, previsto no artigo 435.» do Estatuto 
do Euncionalismo.

Pedro Alexandre Lopes, guarda de 2.’^ classe da ex-Polícia 
de Segurança Pública de Cabo Verde, desligado de ser
viço para efe tos de aposentação, por despacho de 4 de 
Março de 1974, publicado no Boletim Oficial n.° 15/74 
— conced'da a aposentação definitiva no lugar, com di
reito à pensão anual de 27 873$, fixada de harmonia 
com o 1 do artigo 6.® do Decreto n.“ 52/75, acrescida 
de aumentos atifhuídos à classe inactiva, a partir da 
data da sua desligação de serviço e incluindo o aumento 
a que se refere o artigo 7.® do mesmo d ploma, corres
pondente a 29 anos, 5 meses e 9 dias de serviço pres
tado à Administração Colonjial Portuguesa.

Em.liano Oliveira Silva, distribuidor de 3.“ dasse dos Ser
viços de Cor-eios e Telecomunicações, desligado de ser- 
v.ço para efeitos de aposentação, por despacho de 17 de 
Fevereiro de 1976, publicado no Boletim Oficial n.® 9/76 
— Concedida a aposentação definitiva »o lugar, 
direito à pensão anual de 38 850$, fixada nos termos 
do n.° 1 do artigo 6.® do Decreto H.“ 52/75 e correspon
dente a 35 anos, 7 meses e 13 dias de serviço prestado 
à Administração Colonial Portuguesa e ao Estado de 
Cabo Verde, incluindo 1/5, aumento previsto no artigo 
435.® do Estatuto do Funcionalismo.

Francisco Marinho Spencer, escriturário de 2.» classe da Di
reção Geral de Administração Interna, exercendo, inte- 
riamente, as funções de tesoureiro de 3.» classe da mesma 
Direcção-Geral — desligado de serviço para efeitos de 
aposentação, nos termos do artigo 134.® do Estatuto do 
Funcionalismo, por ter atingido o limite de idade, em 18 
de Julho de 1977, devendo ser abonado da pensão pro
visória anual de 32 430$, sujeita à rectificação, fixada 
de harmonia com o n.® 2 do artigo 4.® do Decreto 
n.® 52/75, correspondente a 23 anos, 2 meses e 20 d as 
de serviço prestado à Administração Colonial Portuguesa 
e ao Estado de Cabo Verde, incluindo o aumento de 1/5, 
previsto no artigo 435.® do já citado Estatuto.

Zeferino Gomes de Barros, servente assalariado da Direc
ção Geral de Saúde — desligado de serviço para efeitos 
de aposentação, por ter sido julgado incapaz de todo o 
serviço, conforme parecer da Junta de Saúde de Sota- 
vento, emitido em sua sessão de 26 de Janeiro de 1978, 
homologado por despacho do Camarada Min’stro da 
Saúde e Assuntos Sociais, de 9 de Fevereiro do 
ano, devendo ser abonado da pensão provisória anual 
de 30 000$, sujeita a rectificação, calculada de harmonia 
com o n.®
pondente a 42 anos, 4 meses e 20 dias de serviço prestado 
à Administração Colonial Portuguesa e ao Estado de 
Cabo Verde, incluindo o aumento de 1/5, nos termos do 
artigo 435.® do Estatuto do Funcionalismo.

Os encargos resultantes destes despachos têm cabimento 
nas dotações inscritas no capítulo 15.®, artigo 125.® do 
çamento vigente.

(Visados pelo Conselho Nacional de Justiça, em 6 de 
Abril do corrente ano).

Filipe dos Santos Tavares, professor de posto escolar, con
tratado, desligado de -serviço para efeitos de apo^nta- 
ção, por despacho publicado no Boletim Oficial n.® 5/75 
—^cpr.fedida a aiwsentação definitiva no lugar, com 
direito à pensão anual de 27 215$, fixada nos termos 
da alínea b) do n.® 4, artigo 4.® e n.® 1 artigo 6.®, ambos 
do Decreto n.® 52/75, correspondente a 21 anos de seiviÇo 
prestado à Administração Colonial Portuguesa e ao 
Estado de Cabo Verde, incluindo o aumento de 1/5, pre
visto no artigo 435.® do Estatuto do Funcionalismo,

H pólito Correia, mestre florestal, contratado, da ex-Repar- 
tição Provincial dos Serviços de Agricultura e Veteri
nária de Cabo Verde, desligado de serviço para efeitos 
de aposentação, por Portaria de 8 de Fevereiro de 1967, 
publicado no Boletim Oficial n.® 7/67 — concedida a 
aposentação defiiíitiva no lugar, com direito à pensão 
anual de 24 792$, fixada nos termos dos artigos 445.® 
seus parágrafos e 447.”, ambos do Estatuto do Funcio
nalismo, acrescida de aumentos atribuídos à classe inac
tiva, a partir da data da sua desligação de serviço, cor
respondente a 39 anos, 10 meses e 24 dias de serviço 
prestado à Adminisrtação Colonial Portuguesa, incluindo 
o aumento de 1/5, previsto no artigo 435.” do Estatuto 
do Funcionalismo.

com

Marcolino Ferreira Lima, operador do quadro de explora
ção dos Correios Telégrafos e Telefones de Cabo Verde, 
desligado de serviço para efeitos de aposentação, por 
despacho de 28 de Julho de 1972, publicado no Boletim 
Oficial n.® 35/72 — concedida a aposentação definitiva 
no lugar, com direito à penBão anual de 34 941$, fixada 
nos termos dos artigos 445.® e 448.°, ambos do Estatuto 
do Funcionalismo, acrescida de aumentos atribuídos à 
classe inactiva, a partir da data da sua desligação de 
serviço, correspondente a 36 anos, 11 meses e 6 dias de 
serviço prestado à Administração Colonial Portuguesa, 
incluindo o aumento de 1/5, previsto no artigo 435.® do 
já citado Estatuto.

Dr. Henriqúe Luhrano de Santa Rita Vieira, técnico de 
formação universitária, desligado de serviço para efeitos 
de aposentação, como di’:ector-geral de Saúde Pública da 
Direcção Nacional de Saúde, por despacho de 8 de De
zembro de 1977, publicado no Boletim Oficial n.® 51/77 
— concedida a aposentação defini tiva no lugar, com di
reito à pensão anual de 189 361$, fixada nos termos da 
alínea b) do n.° 4 e n.® 1 do artigo 6.“, ambos do Decreto 
n.® 52/75, correspondente a 40 anos, 3 meses e 14 diaS 
de serviço prestado à Administração Colonial Portuguesa 
e ao Estado de Cabo Verde, incluindo 1/5, aumento 
previsto no artigo 435.® do Estatuto do Funcionalismo.

mesmo

1 do artigo 6.® do Decreto n.® 52/75, corres-

orça-

Júl o de Morais Leite, enfermeiro de 1.® classe dos ex-Ser- 
viços de Saúde e Assistência de Cabo Verde, desligado 
de serviço para efeitos de aposentação, por despacho de 
7 de Outubro de 1971, publicado no Boletim Oficial 
n.° 44/71 — concedida a aposentação def nitiva no lugar, 
com direito à pensão anual de 56 110$, fixada nos termos 
dos artigos 445.® e 448.® do Estatuto do Funcionalismo, 
acrescida de aumentos atribuídos à classe inactiva, a 
partir da data da sua desligação de serviço, correspon
dente a 35 anos e 1 mês de serviço prestado à Admi
nistração Colonial Portuguesa, incluindo o aumento de 
1/5, previsto no artigo 435.® do já citado Estatuto.

De 3 de Abri;

Sônia Romariz Nogueira de Melo, 2.® oficial, interino, da 
Direcção-Geral da Administração Interna, prestando ser
viço no Secretariado Administrativo do concelho da R - 
beira Grande — transferida para o Secretariado Adminis
trativo de S. Vicente, ficando destacada, temiKjraria 
mente, na Inspecção Admin’strativa.
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De 14 de Abril:

Concede, de acordo com a respectiva legislação aplicável, a aposentação definitiva aos fünc-onários desligados de ser

viço para efeitos de aposentação, constante do presente mapa.

Pensio dcflniÜT»
anual, fixada

Tempo de 
serviçoDaLa da desligaçáo dc serviço c B. O.Nome e categoria do funcionário

Manuel da Silva Caetano Lopes dos Santos, admin strador! 
de concelho do quadro administativo o) ..............................

Antônio Santos Almeida, guarda de 1.“ classe da Polícia 
Econômica F scal da Direcção Nacional de Segurança e 
Ordem PúbEca ....................................................................................

BernaTdo do Nascimento Lima, guarda de 1.‘ classe da Polí
cia de Ordem Pública..........................................................................

16/10/1973,
in Boletim, Oficial n.“ 42/73, 113 640$0043 anos

5/6/1975,
in Boletim Oficial n." 26/75 57 234$0041 anos

12/9/1974,
in Boletim Oficial n.° 40/74 

9/3/1972,
in Boletim Ofidal n.® 14/72

38 040$0042 anos
Eduardo do Rosário Brito Évora, guarda de 1.^ classe da 

Polícia de Ordem Pública..................................................................
26 937$0029 anos

Roberto Cardoso, guarda de 1.-' classe da ex-Polícia de Segu
rança Pública............................................................................................

Bernardino Borges, patrão de escaler do quadro de fiscali
zação marítima das Alfândegas ................................................

Gregôrio Pereira de Barros, patrão de escaler dos Serv ços 
daè Alfândegas ...................................................................................

João Baptista Ferreira L-ma, guarda de 1.“ classe da Polícia 
Fiscal..............................................................................................................

12/12/1974,
■n Boletim Oficial n." 31/75 

10/9/1970,
in Boletim Oficial n.° 37/70 

9/3/1971
in Boletim Oficial n.° 14/71 

24/1/1972,
n Boletim Oficial n.” 12/72 

6/1/1970,
in Boletim Oficial n.° 13/70 

5/3/1970,
in Boletim Oficial n." 16/70

34 200$0030 anos

24 574$0033 anos

34 256$0040 anos

22 899$0021 ànos
José Gomes Soares, guarda fiscal de 2.'* classe do quadro 

f scal das Alfândegas..........................................................................

José Malaquias Pinto Osório, guarda fiscal de l.* classe, dos 
Serviços das Alfândegas .................................................................

José da Silva Brito, guarda fiscal de 2.* classe da D recção- 
-Geral das Alfândigas ..................................................................

Manuel Pedro Évora, remador de escaler do quadro de fis
calização marítima dos Servços das Alfândegas ............

Pedro Pina Amarante, guarda f scal de 2,'' classe dos Ser
viços das Alfândegas................................................ .....................

Sátiro Sousa Ferrema, verificador do quadro técnico dos 
Serviços das Alfândegas .................................................................

Gregór o Carvalho de Melo, condutor de automóveis da 
Direcção Nacional do Comércio ................................................

Pedro Lopes da Veiga, servente guarda nocturno, assalar'ado, 
dos Serviços de Economia..................................... .....................

Dulce Maria Lubrano Barbosa V cente. Freire, professora de 
posto escolar, contratada .................................................................

Emídia Arcângela Craveiro Rocha, professora do ensino 
primário .....................................................................................................

Evete Antunes da Silva Barbosa Fernandes, p-ofessora do en
sino primário elementar ..................................................................

Mar a do Rosário Alves Brito, professora do ensino primário.

25 586$0036 anos

29 947$0048 anos

25/7/1967,
n Boletim Ofidal n.“ 31/67 28 524$0049 anos

6/10/1970
in Boletim Oficial n.® 46/70 17 400$0028 anos

26/12/1968,
in Boletim Ofidal n," 52/68 

7/11/1967,
in Boletim Oficial r..° 46/67

15 161 $0015 anos

60 010$0051 anos

10/2/1976,
in Boletim Ofidal n.° 7/76 

21/8/1974,
in Boletim Oficial n.“ 35/74 

8/4/1972,
in Boletim Ofidal n.» 17/72

10/4/1975,
in Boletim Ofidal n.“ 21/75

39 900$0035 anos

14 087$0023 anos

21986$0021 anos

59 520$00Z2 anos

10/5/1968,
in Boletim Ofidal n.® 22/88 

24/1/1975
in Boletm Ofidal n.® 24/75 

Suplemento

29 072$0022 anos

61 380$0033 anos
Maria do Rosário Melo Monteiro Évora, professora de posto 

escolar, contratada..................................................................................

Cosme Filipe Silva, servente de 1.® classe dos Serviços de 
Corre’os e Telecomuicações .........................................................

Ester Aguiar Lisboa da Costa Santos Brito, 1.® oficial de 
exploração dos Serviços dos Correios e Telecomunicações.

João Monteiro, servente de 1.® classe dos Se'rv'ços de Cor
reios e Telecomunicações .................................................................

10/12/1971,
in Boletim Ofidal n.® 1/72 

1/6/1966,
in Boletim Ofidal n." 25/66

27 741$0030 anos

13 091$0020 anos

14/5/1975,
n Boletim Ofidal n.® 21/75 

25/10/1967,
in Boletim Ofidal n.® 47/67

63 240$0031 aros

17 886$O042 ano.s
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Tempo de 
scrvico

Pensão definitiva 
anual, fixadaNome e categoria do. funcionário Data da desligação dc serviço c B. O.

I
José dos Santos Rosário, contínuo dos Serviços dos Corre os 

e Telecomunicações ...........................................................................|
I

Maria de Fátima Silva Varela, 3.° oficial dos Correios e 
Telecomun cações...................................................................................

Vicente José Duarte, 2.“ oficial do quadro de exploração 
dos Correios e Telecomunicações ................................................

Artur Lopes, faroleiro de 1“ classe dos Serviços de Farola- 
gem e Semafóricos..................................................................................

Hilário Francisca Lopes, faroleiro de 1.' classe do quadro de 
faróis de Cabo Verde..........................................................................

24/7/1968,
in Boletim, Oficial n.® 31/68 

7/2/1975,
in Boletim Oficial n.® 8/75 

19/10/1966,
in Boletim Ofidal n.“ 43/66

44 anos 26 700$00

35 250$a025 anos

49 208$0040 anos

17/12/1971,
in Boletim Oficial n.® 3/72 32 515^0033 anos

30/8/1974,
in Boletim Ofidal n.® 7/75 36 342$0034 anos

José Tomás Agu ar Barreto, guarda florestal aüxiliar de 1.* 
classe dos ex-Serviços de Agricultura, Florestas e Veteri
nária ........................................................................................ 22/5/1975,

in Boletim Ofidal n.° 26/75 40 800$<1045 anos
Alberto Nascimento Soares, 1.® oficial da Drecção Nacional 

de Saúde ..................................................................................................... 27/1/1976,
■n Biletim Oficial n.“ 5/76 93 835$0040 anos

Frederico Eugênio de Azevedo, enfermeiro-chefe da Direcção 
Nac onal de Saúde.......................................................................... ... 23/4/1975,

In Boletim Oficial n.° 21/75 
31/10/1967,

in Boletim Ofidal n.® 48/67 
13/11/74,

in Boletim Ofidal n.° ... 

20/5/1975,
in Boletim Ofidal n.® 22/75 

16/11/1974,
in Boletim Oficial n.“ 47/74

36 anos 128 557f00

13 559$00 
19 500$00

Jorge Rogério Fortes, servente da Direcção Nacional de Saúde

Luzia Ramos de Oliveira, cozinheira do HospTal da Praia ...

Miguel Manuel Süva, enferme'ro especial zado em pneume- 
tifsologia da Direcção Nacional de Saúde

Dom’’ngos Rocha Semedo, motorista de 1.® classe, contratado, 
dos ex-Serviços das Obras Públicas................................................

23 anos

26 anos

27 anos 89 299$00

54 720$0041 anos

3/2/1972,
in Boletim Oficial n.® 6/72

Nimo Alves de Melo, auxiliar de adm nistração e contabili
dade de 3.® classe dos ex-Serviços das Obras Públicas ...

Romano Furtado Mendonça, servente assalariado dos Se - 
v ços das Obras Públicas..................................................................

Belmiro Teixeira Baila, dactilógrafo, contratado, da delega
ção do Registo C.vil do concelho da Brava b)

Cirilo Machado, escrivão-contador do Julgado Municipal de 
S. Nicolau.....................................................................................................

Edmundo de Oliveira Ramos, secretátfo do Tribunal Admi- 
n strativo.....................................................................................................

Fernando Micael Rodrigues de Carvalho, escrivão-contador 
do Tribunal Sub-Regional de Santa Catarina .....................

Norberto Miguel Gomes, sub-delegado do Julgado Municipal 
da R beira Grande ..........................................................................

29 797$0027 anos
21/3/1975,

in Boletim Oficial n.® 12/75, 
Suplemento

18/4/1968,
in Boletim Ofidal n.® 18/68 

9/7/1971
in Boletim Ofidal n.® 31/71 

19/12/1973,
in Boletim Oficial n.® 2/74

27 anos 20 250$00

30 214$0044 anos

53 802$0036 anos

85 776$0044 anos

11/9/1974,
in Boletim Ofidal ,n.“ 40/74 

3/9/1971,
in Boletim Ofidal n.® 36/71

37 410$0023 anos

80 518$0040 anos

resultantes deste despacho, têm cabimento na dotação inscrita no capítulo 13.®, artigo 90.®, doOs encargos 
orçamento para 1977.

a) O encargo resultante desta pensão, pertence aos Estados de Cabo yerde e da Guiné-Bissau, nas proporçoes 
de 486/1000 e 514/1000. correspondente às pensões de 55 '229$229$ e 58 411$, respectivamente.

Estado e à ex-Câmara Municipal da Brava, nas proporções deb) O encargo desta pensão, pertence ao ...
865/1000, correspondentes às pensões de 4 078$90 e 26 135$10, respectivamente.135/1000 e

(Visado pelo Conselho Nacional de Just ça em 28 de Abril de 1977).
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Despacho do Camarada Secretário de Estado das Fi
nanças:

De 1 de Março de 1978:

Vicente Ferreira Vieira Lima, oficial do quadro técnico- 
-aduane ro, exercen.ndo, interinamente, as funções de 
verifcador do mesmo quadro — nomeado definitivamente, 
no referido cargo de oficial, nos termos do § 1.» do 
artigo 27.° do Estatuto do Funcionalismo.

O encargo resultante da despesa tem cabimento na dota
ção do capítulo 13.°, artigo 102.°, da tabela de despesa do 
orçamento para 1978. — (Visado pelo Conselho Nacional de 
Justiça, em 6 de Abril de 1978).

De 8 de Abril:

Leonel Rocha, filho de Amélia Rocha, servente da Repar
tição de Gabinete do Ministério do Desenvolvimento 
Rural — homologado o parecer da Junta de Saúde de 
Barlavento, emitido em sessão de 30 de Março de 1978, 
que é do seguinte teor:

«O examinado deve ser evacúado com máxima ur- 
gêitcia para o exterior e Para um centro espe
cializado de hematologia, por se encontrarem esgo
tados os recursos locais de diagnóstico e trata
mento e por se presumir que a sua vida pode 
vir perigar com a sua permanência neste E^tado>' 
Obs.: Evacuar para Portugal.

RECTIFICAÇÕESDe 20:

Por ter saído inexacto o Despacho do Camarada Minis 
tro dos Negócios Estrangeiros, publicado no Boletim Ofi
cial n.° 13/78, de 1 d<= Abril, novamente se publica:

Despacho do Camarada Ministro dos Negócios Estran 
geiros:

De 3 de Janeiro de 1978:

Antônio Augusto dos Reis Casfro Tavares — nomeado para, 
nos termos do artigo 63.° do Estatuto do Funcionabsmo, 
exercer o cargo de aspirante, interino, da Direcção-Geral 
de Finanças.

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capi
tulo 12.°, artigos 89.° e 91.° do orçamento vigente.— (Visado 
pelo Conselho Nacional de Justiça em 14 de Abril de 1978).

Manuela Ernestina Gomes Monteiro, 2.° oficial, interino, da 
Repartição de Gabinete do Ministério dos Negócios Es
trangeiros — nomeada para, interinamente, exercer o car 
go de l.° oficial da Direcção-Geral dos Assuntos Políti
cos, Econômicos e Culturais do mesmo Ministério.

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 3.°, artigo 16.° do orçamento vigente.— (Visado pelo 
Conselhò Nacional de Justiça em 29 de Março de 1978).

Despacho do Camarada Secretário de Estado do Co
mércio, Turismo e Artesanato:

De 18 de Janeiro de 1978:

Geraldo de P'nfe, auxiliar de artesão do Centro Regional 
de Artesanato, contratado — nomeado para, provisoria
mente, exe-cer o cargo de artesão, do mesmo Centro 
Regional.

A despesa tem cabimento na dotação iriscrita no capi
tulo 9.°, artigo 66.° do orçamento vigente. — (Visado pelo 
Conselho Nacional de Justiça em 14 de Abril de 1978).

Por ter saído inexacto o extracto da deliberação do 
Cor^selho Deliberativo do Secret^rado Administrativo da 
Praia, publicado no Boletim Oficial n.° 5/78, de 4 de Feve
reiro, nomeando Mara Isabel Fortes Lopes Correia, para o 
cargo de esciriturária de 2.° classe interina, do mesmo Secre
tariado, se rectifica q seguinte:

Onde se lê:

De 15 de Setembro de 1977;

Eteve ler-se:.

De 15 de Setembro de 1976.

Despacho do Camarada Director-Geral, por delegação 
do Camarada Prmeico-Ministro:

De 18 de Abril de 1978:

Crisolita Júlia Fernandes Ribeiro, ex-professora do ensino 
primário — conta para efe tos de aposentação, p seguinte 
tempo de serviço prestado ao Estado: Direcção-Geral da Função Pública e Trabalho, na Praia, 

22 de Abril de 1978. — O Director-Geral, Jorge Manuel Soa
res de Brito.AMD

Contagem feita e publicada no Boletim 
Oficial n.° 18/76, até 4 de Julho de 1975.

De 5 de Julho de 1975 a 31 de Março 
de 1977 ..................................................................

080--------------13 7 i9

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO t CULTURA
1 8 27

Secretaria-GeraiSoma ou total ... 15 164

Despachos do Cama(rada MinJstro da Educação e 
Cultura:

De 24 de Maio de 1977:
Despacho do Camarada Director Regional da Saúde 

de Sotavento:

De 30 de Março de 1978:

Lúcília Lopes Ramos Mota Freitas, professora do Posto 
Escolar contratada — homologado o parecer da Junta de 
Saúde de Sotavento, emitido em sessão de 16 de Março 
de 1978, que é do seguinte teor:

Agostinho Teixeira Brandão, professor de posto escolar de 
serviço eventUal — aplicado a pena 5.» do Estatuto do 
Funcionalismo, graduada em 90 (noventa) dias.

De 1 de Abril de 1978:

Fernando Ramos Freire, monitor escolar, aplicada a pena 
do n.° 3 do artigo 354.° do Estatuto do Funcionalismo, 
graduada em 5 (cinco) dias de multa).

«A examinada encontra-se incapaz de continuar a 
exercer as süas actuais actiVidades em virtude 
da doença crón ca de que é portadora».
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Crisântemo Semedo de Freitas Abreu, professor de posto 
escolar de serviço eventüal, punido com a pena prevista 
no n.“ 4 do artigo 354“ do Estatuto do Funcionalismo.

De 23 de Março:
Maria Auscária dos Reis Craveiro, p”ofessora-secretária do 

concelho de S. Vicente—^pimida com a pena do n.“ 3 
do artigo 354.“ do Estatuto do Funcionalismo, graduada 
em 10 (dez) dias.De 3:

Alberto Antóníio Cabral, professor de posto escolar de Ser
viço eventual — punido com a pena prevista no n.“ 4 do 
artigo 354.“ do Estatuto do Funcionalismo.

De conformidade com o despacho de 4 do corrente, do 
Camarada Ministro da Educação e Cultura, se publica a lista 
dos elementos que constituem o Conselho Técnico da Comis
são Regional de Educação Fís ca e Desportos de Barlavento, 
a seguir indicados:

Daniel Crato Monteiro;
Ernesto Marinha Medina;
Mário da Silva Matos.

Despacho do Camarada Secretário-Geral do Minis
tério da Educação e Cultura:

De 3 de Abril de 1978:

Agnelo Lima, professo^-secretário do concelho da Boa-Vista 
punido com a pena do n.“ 4 do artigo 354.“ do Estatuto 
do Funcionalismo.

Secretaria-Geral do Ministério da Educação e Cultura, 
na Praia, 17 de Abril de 1978. — O Secretário-Geral, João 
Quirino Svencer.

■o5n
Despachos do Camarada Director Regional de Edu

cação e Cultura de S- Vicente: MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES 
E COMUNICAÇÕESDe 23 de Fevereiro de 1978:

Maria da Luz Sousa Figue ra, professora de posto escolar 
de serviço eventual, em serviço no Posto Escolar n.“ 
142-B em Estância de Pedra — punida com a pena do n.“ 
4 do artigo 354.“ do Estatuto do Funcionalismo,

Serviços dos Correios e Telecomunicações
Despacho do Camarada Ministro dos Transportes e 

Comunicações:
De 1 de Abril de 1978:Aldina Ramos da Luz, professora de posto escolar de ser

viço eventual, em serviço no Posto Escolar n.“ 141-B 
em Pêco Dias — aplicada a pena prevista no n.° 4 do 
artigo 354.“ do Estatuto do FVncionalismo.

Edna Maria Rocha de Carvalho, dactilógrafa de 2.“ classe, 
contratada, dos Serviços dos Correios e Telecomtmicações 
deste Estado — concedida a licença registada, ao abrigo 
do d'siX)Sto no artigo 252.“ do Estatuto do Funciona- 
l'smo.

Serviços dos Correios e Telecomunicações, na Praia, 13 
de Abril de 1978. — O Director dos Serviços, Jorge Monteiro 
Santos.

Francisca Vieira Monteiro, pwofessora de posto escolar de 
sei-viço eventual, em serviço no Posto Escolar n.“ 130-B 
Pontinha de Janela — punida com a pena prevista no 
n.“ 3 do artigo 354.“ do Estatuto do Funcionalismo, gra
duada em 7 (sete) dias.

i

Transportes Aéreos de Cabo Verde
Lista nominal dos func onários que transitam para os lugares criados no quadro do pessoal dos Transportes Aéreos 

de Cabo Verde, sem dependência de quaisquer foiTnalidades, incluindo visto e posse, nos termos do Decreto n.“ 
105/77, de 22 de Outübro (Boletim OJicial n.“ 43/77), aprovada por despacho Ministerial de 22 de Fevere ro 
último:

Forma de 
provimentoNome Categoria actual Lugar para que transita

Pessoal Adminsbrativo:

Ruth Margarida Correia..........
Eduino Mendes dos Reis...........
Mário V. Barbosa Ribeiro ... 
Manuel Barbosa Centeio ... 
Maria dos L. dos Reis Évora

Auxil. tráf. 2.“ classe 
Aspirante 
Aspirante 

Aspirante eventual 
Arquivista eventual

3.“ oficial 
3.“ oficial 
3.“ oficial 
Tesoure ro 
Arquivista

Provisória
Provisória
Provisória
Provisória
Provisória

Pessoal auxiliar de administração: 

Fausto da S Iva Gonçalves....................... Continuo de l.“ classeContínuo de 2.“ classe Contratado

Pessoal técnico:

Carlos Alberto Vicente Lima ........................................

Despachante tráfego e operações de 1.* classe:

Chefe mecân.“ eventual Chefe mecânica Contratado

João Damasceno Lima ... Auxil. tráf. l.“ classe Despachante tráfego 
e operações de l.“ 

classe Contratado
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Forma de 
provimentolugrir pira que transitaCategoria actualNome

1 I

Despachante de tráfego e oi>erações de 2.'' classe:

Desp. tráf. 2.^ classe 
Besp. tráf. 2.“ classe 
Desp. tráf. 2.^ clãsse 
Desp. tráf. 2^ classe 
Desp. tráf. 2.^ classe

Contratado
Contratado
Contratado
Contratado
Contratado

... Auxil. tráf. 2.* classe ; 
Auxil. tráf. 2.'‘ classe 
Auxil. tráf. 2.“' classe 

... : Auxil. tráf. 2.“ classe 
Auxil. tráf. 2.''" classe

Adriano Antônio M. da Fonseca ... 
Maria E. A. P. Barbosa Fernandes ...
Manuel Almeida dos Re s ...................
José Jorge Mendes de Pina..................
Maria I. dos S. C. Ribeiro ..................

Despachante de tráfego e operações de 3.'‘ classe:

Contratado
Contratado
Contratado
Contratado
Contratado
Contratado

Desp. tráf. 3^ classe 
Besp. tráf. 3.“ classe 
Desp. tráf. 3.‘‘ classe 
Desp. tráf. 3." classe 
Desp. tráf. 3.“- classe 
Desp. tráf. 3.“ classe 
Desp. tráf. 3.‘'' classe Contratado 
Deso. tráf. 3.'^ classe 
Desp. tráf. 3.“ classe 
Desp. tráf. 3.“- classe , Contratado 

Contratado 
Contratado

... Auxil. tráf. 3.“^ classe ■

... Auxil. tráf. 3.“ classe
Auxil. tráf. 3." classe
Auxil. tráf. 3.‘‘ classe
Auxil. tráf. 3.'‘ classe

... Auxil. tráf. 3.“- classe
... Auxil. tráf. 3.'^ classe
... A.UXÍ1. tráf. 3.'' classe

Auxil. tráf. 3.”' classe
Auxil. tráf. 3.“ classe
Auxil. tráf. S.'' classe Besp. tráf. 3.“ classe

.. Auxil. tráf. 3.'" classe I Beso. tráf. 3.“ classe

Mário Francisco da Graça ..........................
MaTia Emíl a Pinto Bastos ..........................
MarA J. Cabral Gonçalves ..................
Maria J. F. de Carvalho .........................
José dos Santos Correia.................................
Manuel Salvador Ramos Semedo .........
Daniel do Rosário Sança .........................
Lúc o Soares Almeida .................................
Alcides Spencer Brito .................................
Miguel José Silva .........................................
Maria I. M. C. B. dos Reis Borges.........
José Amaro Martins Miranda .................

Contratado
Contratado

Pessoal técn eo auxiliar:
Mecân.-auto 3.“- classe 1 Contratado 
Mecân.-auto 3.‘'‘ classe 
Serralh.de !."■ classe 
Serralh. de 2.“’ classe Contratado 
Pintor de 3.» classe 

Encarreg. de armazém 
Encarreg. de armazém 

Fiél de armazém 
Fiél de armazém 
Fiél de armazém 

Ajudante de tráfego 
Ajudante de tráfego 
Ajudante de tráfego 
Ajudante de tráfego 
A-jUdante de tráfego 
Ajudante de tráfego 
Ajudante de tráfego 
Ajudante de tráfego 
Ajudante de tráfego 
Ajudante de tráfego 
Ajudante de tráfego 
Ajudante de tráfego 
Ajudante de tráfego 
Ajudante de t.áfego 

■\j -d. mec. av ão 3.°'clas.
Aj. mec. av ão 3.“
Aj. mec. av ão 3.-''
Ai. mec. avão 3.-'‘
Aj. mec. av ão 3.“'

Cond. auto 2.“
Cond. auto 2.=‘
Cond. auto 2.^
Cond. auto 2.“ 
i..'ond. auto 2^
Cond. auto 2.”- 
Cond. auto 2.“- 
Cond. auLO 2.''

... ' Mec.-auto 3.^" cias. even.

... Mec.-autü 3."- cias. even.

... Serralheiro de 2.-'^ class? 

... Serralhei-o de 3.“ classe 
Pedreiro, eventual 
Fiel dearm., 3.-'^ 
Ferramenteiro 

Guarda de armazém 
Guarda de armazém 
Guarda de aimazém 
Ajud. auxil. tráfego 

... : Ajud. auxil. tráfego 
Ajud. auxil. tráfego 

... , Ajud. auxil. tráfego 
Ajud. auxil. tráfego 
Ajud. auxil. tráfego 
Ajud. auxd. tráfego 

Contínuo
Ajud. auxil. tráfego 
Ajud. auxil. tráfego i 
Ajud. auxil. tráfego 
A.jLid. auxil. tráfego 
r jud. auxil. tráfego 
Ajud. auxil. tráfego 

A^ux. man. de 3.“ cia.s. 
AUx. man. 3."’
Aux. man. 3.‘’'
Aüx. man. 3.”- 
AUx. man. 3.=^

... Cond. auto de 2.^event. 
Cond. auto de 2.“- event. 
Cónd. auto de 2.^ event. 
Cond. auto de 2.^ event. 
Cond. auto de 2.''' event. i 
Cond. auto de 2.^ event. I 

...I Cond. auto de 2.“-event. ! 

...j Cond. auto de 2.°-event.

Mário Marques da Silva ...........
Eduino Vaz Lima ..........................
Álvaro Cabral ..................................
A*rmando Lopes..................................
Ludgero Vieira ..................................
Antônio Pedro Ferreira..................
Când do Varela..................................
João Duarte Sá Nogueira ...........
Vitorino Correia Moreira ..........
Pedro Lívio da Silva ..................
Jüly Luís Évora ... ...................
José Ramos Lopes ..........................
João Neves Barros Silva ...........
Alberto M. Lopes Fernandes ...
Flenr que F. Barros Silva ...........
Manuel Ascenção Silva ...................
João Silva Espírito Santo ...........
Mário Leonildo Lima Gomes ...
Antônio do Rosár'o Gomes ...........
Eugênio Pereira de Brito ..........
Maria Filomena Cardoso ...........
Anacleto Évora..................................
Jorge Santos Araújo ..................
Nicolau Cr spino Santos..................
Jorge Semedo ..................................
Jorge M. Monte.mo Cardoso a) ...
Mário Lima Pereira Furtado..........
LoUrenço Mendes ..........................
Carlos Duarte Cardoso Rocha .......
Paulo Br to..........................................
Antônio Jorge Gomes Monteiro ...
Henrique Lopes ... ...........................
Armindo Fortes Lélis .................
Carlos L. Rodr’gues de Pina..........
Óscar Ricardo Monteiro..................
S Ivino dos R. Castro Tavares ... 
Claudino Tavares ...........................

Contratado
Contratado

Contratado 
Contratado 
Contratado 
Contratado 
Contratado 
Contratado 

, Contratado 
Contratado 

j Contratado 
Contratado 
Contratado 
Contratado 
Contratado 
Contratado 
Contratado 
Contratado 
Contratado 
Contratado 
Contratado 
Contratado 
Contratad9J^I 
Contratado^^® 
Contratado 
Contratado 
Contratado 
Contratado 
Contratado 
Contratado 
Contratado 
Contratado 
Contratado 
Contratado 
Contratado

. . . I

Pessoal técnico:

Romualdo dos S. T. Monteiro
Luís de Pina ..................................
Justino M. Barros Semedo ..........

!
Cont''atado
Contratado
Contratado

Elec. avião 2/'' 
Elec. avião 2.^ 
Elec. avião 3.“^

Elect. av’ão 2.^ even. 
Elec. avião 2.-'" even. 
Elect. avião 3.^ even.

Assistentes de terra:
Contratado
Contratado
Contratado
Contratado
Contratado
Contratado
Contratado

Assist. teria de 3. 
Assist. terra de 3.“ 
Assist. terra de 3.“ 
Ass.st. terra de 3.“’ 
Ass.st. terra de 3.“' 
Ass.st. terra de 3.'‘ 
Assist. terra de 3.“

aAssist terra 3.“^ event.
.A.ssist terra 3.”- event. I

. Assist terra 3.“- event.

. Assist terra 3.“- event. i
Assist terra 3.“ event.
Assist terra 3.=- event.

! Assist terra 3."' event. .

Maria M. Chantre Ribero ... 
Gporgina S. S. L. de Almeida
Filomena Cabral.........................
Mara de Fátima Santos..........
G lda Andrade ..........................
Rita dos Santos Palavra..........
Manuela Silva ..........................

1

I
t

l
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Nomt Categoria actuaJ Forma de 
ÍTOvimento

Lugar para que transita

Pessoal operário e serventuário
Matilde dos Santos Tavares.................
Maria Helena Gonçalves.........................
Maria Rita Pe.re-ra Furtado.................
Maria Rosa Moniz .................................
Joana Ana dos Santos.........................
Maria M. Rufino Monteiro .................
Oliv a Ribeiro de Pina.........................
Maria Luiza Fortes Lima .................
Maria Inácia Rosário .........................

Servente, eventual 
Servente, eventual 
Servente, eventüal 
Servente, eventüal 
Servente, eventüal 
Servente, eventüal 
Servente, eventüal 
Servente, eventüal 
Servente, eventual

Servente
Servente
Servente
Servente
Servente
Servente
Servente
Servente
Servente

Assai. perm. 
Assai. perm. 
Assai. perm. 
Assai. perm.

Assai. perm. 
Assai. perm. 
Assai. perm. 
Assai. perm.

a) Encontoa-se a prestar o serviço militar obrigatório.
Transportes Aéreos de Cabo Verde, na Praia, 22 de Março de 1978.—O Director, Anastácio Fiíinto Correia e Súua.

O|0-

MINISTÉRIO DA !5AÚDE 
E ASSUNTOS SOCIAIS

4. Para Chefes de Secção: 
a) Programa anterior

• b) Organização politica e administrativa do Estado
c) Principio de gestão
d) Plano de contas e Balanço
e) Tarifação: seu cálculo e sua função 
/) Disciplina do funcionário

Transportes Aéreos de Cabo Verde, na Praia 6 de Fe
vereiro de 1978. —O Director, Anastádo Filinto’Correia e 
Silva.

Secretaria-Geral
Despacho do Camarada Ministro da Saúde e Assun

tos Sociais:

De 3 de Abril de 1978:

ANÚNCIO DE CONCURSO

Faz-se público que, pelo prazo de 60 dias a contar da 
publicaçao deste anúncio, se acham abertos, no quadro 
do pessoal de nomeação dos TACV, de harmonia com os 
programas ane.xos e legislação aplicável, concursos de pro
vas osentas e de promoção às categorias imediatamente 
superiores entre todos os asp rantes, terceiros, segundos e 
primeiros-oficiais do 
tórios.

Maff-ia de Louides Ferro da Costa, 2.” oficial da Direcção- 
-Geral—exonerada, a seu pedido, a partir de 1 de 
Março de 1978.

Secretar'a-Geral do Ministério da Saúde e Assuntos 
Sociais, 4 de Abril de 1978. — O Secretário-Geral, João de 
Deus Lisboa Ramos.

mesmo quadro, considerados obriga-

Transportes Aéreos de Cabo Verde, na Praia, 6 de Fe- 
Sil7a^^ 1978. —O Director, Anastácio Filinto Correia eAVISOS E ANÚNCIOS OFICIAIS

MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES 
E COMUNICAÇÕES MINISTÉRIO DA COORDENAÇÃO ECONÔMICA 

Secretaria de Estado das Finanças 

Serviços das Alfândegas de Cabo Verde 

Alfândega do Mindelo

EDITAL

Antônio Lima Araújo, Director da Alfândega do Mindelo.
Faço saber que nos termos dos n.“ 2.» e 3.° da Portaria 

Ministerial n.» 10 393, de 14 de Maio de 1943, é por este 
meio, notificado o dono ou consignatário da segu nte mer
cadoria a despachá-la no prazo de 15 dias a contar da data 
da publicação deste edital, sob pena de, não o fazendo, ser 
a mesma vendida em hasta púbi ca.

2 (duas) caixas peças para auto (vidros); 1 (um) atado 
escape completo; 5 (cinco) pneus para auto, marca S.A. Jopio, 
vindas de Lisboa no n/m «Independência», entrado neste 
porto em 2 de Fevereiro de 1977, sob a c/m 33/77.

E, para constar e devidos efeitos se fez este e outros de 
igual teor que serão afixados nos lugares de costume.

TraiKsportcs Aéreos de Cabo Verde 

PROGRAMA DE CONCURSO

1. Para Terceiros-Oficiais:
a) Orgânica dos TACV
b) Processamento de despesas e de receitas
c) Deslocação do pessoal e facilidades de transjxirte
d) Processos de compras, de pagamentos e de trá

fego
e) Redacção de comunicações de serviço 
í) Movimento de íaoturas

2. Para Segundos-Oficiais;
a) Programa anterior
b) Orgânica do Ministério dos Transportes e Comuni

cações
c) Orçamentos e Contas
d) Funcionamento do Arquivo, Economato e Tesoura

ria
e) Situação do funcionário em relação ao quadro
f) Processamento de abonos e descontos ao pessoal

3. Para Primeiros-Oficiais; 
o) Programa anterior
b) Legislação aeronáutica nacional e internacional
c) Contabilização de receitas e despesas
d) Redacção de propostas e informações
e) Aposentação do funcionário
/) Horários dos voos: sua função

Alfândega do Mindelo, 11 de Abril de 1978. — O Director, 
Antônio Lima Araújo.

(33)

IMPRENSA NACIONAL DE CABO VERDE


